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LEI N'543/2026'GE DE 1O DE MARçO DE 2026'

.DEPÕE SOBRE A REORGANIZAçÃO DA

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA

ÃournrsrmçÃo PÚeLtcl DIRETA Do

úurrcipro DE lrlNGA Do MARANHÃo'

NEOETINE ORGÃOS, ESTABELECE

CônperÊncns e oÁ ourRAS
pRovtoÊttctls."

A PREFEITA MUNICIPAL

UINATXÃO, LENY PAULA

MuniciPal de Vereadores de lti

e eu sanciono, nos termos da

DE ITINGA DO MARANHÃO, ESTADO DO

FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

nga do Maranhão, Estado do Maranhão' aprovou

Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DlsPOSlçÕES PRELIMINARES

Art. ío. Esta Lei redefine e artera a organização administrativa da Administração

Pública Direta do Municipio de ltinga do Maranhão - MA' bem como as

competências gerais das unidades que a compõem'

Art. 2". AAdministraçáo Municipal desenvorverá suas funções obedecendo a um

processo permanente e contínuo de planeiamento' com vistas a promover o

desenvolvimento econômico' social e cultural do Município'

Art.3o.Aaçãogovernamentalseráorientadapelosinstrumentosde
planejamento, elaborados sob a oíentação e coordenaÇão superior do Poder

Executivo, assegurada a participação direta do cidadão e das associações

representaüvas da sociedade'

CAPiTULO II

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
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Art.40. A estrutura administrativa do Município de ltinga do Maranhão - MAfica

constituída da seguinte forma:

| - Órgãos de assessoramento, com a responsabilidade de assistir ao Chefe do

Poder Executivo Municipal e aos dirigentes de alto nível hierárquico no

planejamento, na organização, no acompanhamento e no controle dos

programas, projetos e ações municipais:

a) Gabinete da Prefeita;

b) Protocolo Geral;

c) Procuradoria Geral do Município;

d) Controladoria Geral do Município;

e) Contabilidade Geral;

f) Pregoeiro;

g) Comissão Permanente de Licitação;

h) Ouvidoria Geral.

ll - Secretarias MuniciPais:

a) Secretaria Municipal de Economia e Finanças;

b) Secretaria Municipal de Educação;

c) Secretaria MuniciPal de Saúde;

d) Secretaria Municipal de Adminiskação;

e) Secretaria Municipal de Assistência Social;

0 secretaria Municipal de lnfraestrutura, serviços urbanos, serviços Rurais e

Transporte;

g) Secretaria Municipal de Planejamento, Projetos e Convênios;

h) Sêcretaria Municipal de Cultura;

i) Secretaria Municipal de Juventude,

j) secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, lndústria, comércio e

Turismo;

k) Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura,

l) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

m) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
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n) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo;

o) Secretaria Municipal de Políticas Públicas para a Mulher;

p) Secretaria Municipal de Regularização Fundiária;

q) Secretaria Municipal de Segurança Pública.

lll - lntegram a organização do Município, como órgãos de cooperação'

os seguintes Fundos MuniciPais:

lV - Autarquias Municipais:

a) Companhia de Águas e Esgotos de ltinga do Maranhão - CAESI.

V - Orgão vinculado à Secretaria Municipal de Segurança Pública;

a) Departamento Municipal de Trânsito.

Vl - Órgãos de aconselhamento:

a) Deliberativos:
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a) Fundo Municipal de Saúde;

b) Fundo Municipal de Educação;

c) Fundo Municipal de Assistência Social;

d) Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

e) Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social;

f) Fundo Municipal de Meio Ambiente;

g) Fundo Municipal da Pessoa ldosa;

h) Fundo Municipal de Turismo.

a.1) Conselho Tutelar - CT;

a.2) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

a.3) Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

a.4) Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB;

a.5) Conselho Municipal de Educação - CME;

a.6) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB;

a.7) Conselho Municipal de Saúde - CMS;

a.8) Conselho Municipal da Cidade - CMC;
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a.9) Conselho Municipal de Esporte e Lazer - CMEL

b) Consultivos:

b.1)Conselho Municipal da Juventude - CMJ;

b.2) Conselho Municipal de PolÍticas Culturais - CMPC;

b.3) Conselho Municipal de Trânsito e Transportes - CMTT;

b.4) Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE;

b.5) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS;

b.6) Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA;

b.7) Conselho Municipal de Habitação - CMH;

b.8) Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social -
COMDESC;

b.9) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR;

b.10) Conselho Municipal de Urbanismo - CMU;

b.11) Conselho Municipal do MeioAmbiente - CMMA;

b.12) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa - CMDI;

b.13) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD;

b.14) Conselho Municipal de Turismo - CMT;

b.15) Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - CMPDC;

b.'16) Conselho Municipal da Mulher - CMM;

b.17) Junta Administrativa de Recursos de lnfração - JARI.

Art. 4"-4. A execução das atribuições, programas, ações e políticas pÚblicas

previstas nesta Lei que impliquem gestão, alocação ou aplicação de recursos

públicos observará, obrigatoriamente, as disposições da Lei Complementar no

101 , de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como as

normas de direito financeiro, orçamentário e fiscal aplicáveis.

§ 1". A estrutura organizacional dos órgãos da administração indireta será

regulamentada por meio de lei específica.
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§ 2o. Fica conferido status de Secretário Municipal ao Procurador-Geral do

Município, ao Controlador lnterno do Município e ao Chefe de Gabinete da

Prefeita, para todos os fins legais, administrativos, funcionais e protocolares.

§ 3". A concessão do status de Secretário Municipal não implica alteração da

denominação, da natureza jurÍdica, das competências legais ou da estrutura

adminiskativa dos cargos de Procurador-Geral do Município, Controlador lnterno

do Município e Chefe de Gabinete da Prefeita.

§ 40. Os cargos referidos neste artigo permanecem diretamente subordinados

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, preservadas as atribuições previstas em

leis específicas.

CAPiTULO III

DA COMPETÊNCIA DOS ORGÃOS DAADMINISTRAÇÃO DIRETA

SEçAO I

DO GABINETE DA PREFEITA

Art. 50. O Gabinete da Prefeita é órgão de assessoramento direto à Chefe do

Poder Executivo Municipal e tem por competência:

| - a coordenação da política govemamental do Município;

Il - a coordenação da representação política e social da Prefeita;

lll - a assistência à Prefeita em suas relações político-administrativas com a

população, bem como com organismos estaduais e federais, órgãos e

entidades públicas e privadas;

lV - a assessoria à Prefeita em suas relações com a Câmara Municipal de

Vereadores;

V - a organização da agenda de audiências, entrevistas e reuniões da Prefeita;

Vl - a preparação e o encaminhamento do expediente a ser despachado pela

PreÍeita;
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Vll - a coordenação das atividades de imprensa, relações públicas e

divulgaçâo das diretrizes, dos planos, programas e demais assuntos de

interesse da Prefeitura;

Vlll - a organização e a coordenação dos serviços de cerimonial;

lX - a articulação e o apoio administrativo direto ao Sistema de ConÚole

Interno, bem como aos Conselhos vinculados ao Gabinete;

X - a articulação permanente com os demais órgãos que compõem a estrutura

administrativa do Município;

Xl - o desempenho de outras competências afins.

Parágrafo único. Para cumprir as finalidades que lhe competem, o Gabinete da

Prefeita contará com os cargos comissionados previstos no Anexo desta Lei.

Art. 60. A CheÍia de Gabinete é órgão de apoio imediato ao Gabinete da Prefeita,

competindo-lhe:

| - coordenar e supervisionar as atividades administrativas internas do

Gabinete da Prefeita;

ll - assessorar a Prefeita na condução dos trabalhos do Gabinete e no

acompanhamento das açÕes governamentais;

lll - organizar e controlar o fluxo de expedientes, documentos e processos

submetidos à apreciação da Prefeita;

lV - articular-se com os demais órgãos da Administração Municipal, visando à

integração das ações governamentais;

V - coordenar a agenda institucional da Prefeita, em articulação com os

setores competentes;

Vl - exercer outras atribuições correlatas que lhe forem determinadas pela

Prefeita.
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DO PROTOCOLO GERAL

Art. 70. O Protocolo Geral é órgão de apoio administrativo responsável pelo

recebimento, registro, controle, distribuição e acompanhamento da tramitação

de documentos, processos e expedientes no âmbito da Administração Pública

Municipal, competindo-lhe:

| - receber, protocolar, registrar e controlar a entrada e saÍda de documentos,

processos e expedientes administrativos;

ll - promover a correta distribuição dos documentos e processos aos Órgãos e

unidades competentes;

lll - manter sistema organizado de controle e acompanhamento da tramitação

processual;

lV - zelar pela guarda, conservação e integridade dos documentos sob sua

responsabilidade;

V - prestar informações quanto à localização e ao andamento de processos

administrativos;

Vl - exercer outras atribuições correlatas necessárias ao regular

funcionamento da Administração Municipal.

SEçÃO V

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

AÉ. 80. A Procuradoria Geral do Município e o órgão central do sistema jurídico

da Administração Pública Municipal Direta, competindo-lhe a representação

judicial e extrajudicial do Município, bem como a consultoria e o assessoramento

jurídico ao Chefe do Poder Executivo e aos demais órgãos da Administração

Municipal.

Av Paula Rejane de Carvalho santos, ne 3Oo. coqueiíal, CEP: 65939-000, wwwitinga.ína.8ovbr (99) 99115-1320

-

7 I



À*Í
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
CNPJ: 01.614.537l0001-04

GABINETE DA PREFEITA
t I trrtEr

-Do MÂRÂNHb-
l"{üdr gr !rú!

| - representar o Município judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele,

em qualquer instância ou foro;

ll - exercer a consultoria e o assessoramento jurídico ao Chefe do Poder

Executivo Municipal e aos órgãos da Administração Pública Municipal Direta;

lll - emitir pareceres jurídicos sobre matérias de interesse da Administração

Municipal, quando solicitado;

lV - promover a defesa do patrimônio público municipal e da ordem jurídica;

V - acompanhar e orientar juridicamente os processos administrativos,

contratos, convênios, licitações e demais atos administrativos;

Vl - elaborar minutas de projetos de lei, decretos, portarias, contratos,

convênios e outros atos normativos, quando demandado;

Vll - exercer outras atribuições correlatas à sua área de atuação, previstas em

lei ou determinadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

SEçAO V

DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Art. 9o. A Controladoria Geral do Município é o órgão central do sistema de

controle interno da Administração Pública Municipal Direta, competindo-lhe a

fiscalização, o acompanhamento, a orientação e a avaliação da gestão

administrativa, orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do Município.

| - exercer o controle interno da Administração Pública Municipal, em

conformidade com a legislação vigente;

ll- acompanhar e avaliar a execução orçamentária, financeira, contábil,

patrimonial e operacional dos órgãos e entidades da Adminiskação Municipal;

lll - verificar a legalidade, legitimidade, economicidade e eficiência dos atos de

gestão;

lV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

V - orientar os órgãos e unidades administrativas quanto à correta aplicação

das normas legais e regulamentares;
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Vl - promover ações de prevenção e combate a irregularidades e desvios na

Administração Pública MuniciPal;

Vll - emitir relatórios, pareceres e recomendações decorrentes de suas

atividades de controle;

Vlll - exercer outras akibuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEÇÃo vl

DA CONTABILIDADE GERAL DO MUNICíPIO

Art. í0. A Contabilidade Geral do Município é o órgão responsável pela

coordenação, execução e controle das atividades contábeis da Administração

Pública Municipal Direta, competindo-lhe assegurar a regularidade, a

transparência e a fidedignidade das informações contábeis, financeiras,

orçamentárias e patrimoniais do Município.

| - coordenar e executar os serviços de contabilidade da Administração Pública

Municipal, em conformidade com a legislação vigente e as normas de

contabilidade aplicáveis ao setor público;

ll- regiskar, controlar e demonstrar os atos e fatos da gestão orçamentária,

financeira, patrimonial e fiscal do Município;

lll - elaborar os demonstrativos contábeis, financeiros e fiscais exigidos pela

legislação, observados os prazos e normas estabelecidos;

lV - acompanhar a execução orçamentária e financeira, Íornecendo

informações para a tomada de decisões administrativas;

v - prestar apoio técnico aos órgãos e unidades administrativas em matérias

de natureza contábil:

Vl - colaborar com os órgãos de controle interno e externo, Íornecendo

informações e documentos quando solicitados;

Vll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
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DO PREGOEIRO E DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LlclTAÇÃo

AÉ. 1í. A condução dos processos de contratação pÚblica no âmbito da

Administração Pública Municipal Direta observará o disposto na Lei FedeÍal no

14.133, de 1o de abril de2021 , competindo:

| - ao Agente de Contratação, como responsável principal' conduzir os

procedimentos de licitação e de contratação direta' desde a fase preparatória

até a adjudicação, com o apoio da Equipe deApoio' quando designada;

ll - à Equipe de Apoio, auxiliar o Agente de Contratação no desempenho de

suas atribuições, conforme regulamentação específica;

lll - à Comissão de Contratação, quando constituída em razão da

complexidade do objeto ou da natureza do certame' exercer as atribuições

previstas na legislação vigente;

lV - ao Pregoeiro, quando adotada a modalidade pregão' exercer as

atribuições especificas deÍinidas em lei'

§1o A Comissáo de Contratação somente será instituída nos casos

expressamente admitidos pela legislação federal' não se caracterizando como

órgão Permanente.

§2o Os cargos, funções e estruturas de apoio necessários à execução das

atividades de contratação pública constam doAnexo desta Lei'

sEçÃO Vlll

SUBSEçÃO I

DA OUVIDORIA GERAL

Atl. 12. A Ouvidoria Geral do Município tem por Íinalidade atuar como canal de

comunicação entre a Administração Pública e os cidadãos' contribuindo para o
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aprimoramento da gestão pública, a melhoria dos serviços prestados e o

fortalecimento do controle social.

Parágrafo único, Compete à Ouvidoria Geral do Município:

| - receber, registrar, analisar e encaminhar reclamações, denúncias,

sugestões, elogios e solicitaçÕes referentes aos serviços públicos municipais;

ll - acompanhar a tramitação das manifestações recebidas, assegurando

resposta ao cidadão dentro de prazo razoável;

lll - solicitar informações e esclarecimentos aos órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal para instrução das manifestações recebidas;

lV- propor medidas administrativas visando à melhoria e à eficiência dos

serviços públicos municiPais,

V - promover a mediação administrativa entre o cidadão e os órgãos da

Administração Municipal, buscando a solução de conflitos;

Vl - elaborar relatórios periódicos contendo análise das manifestações

recebidas e encaminhá-los ao Chefe do Poder Executivo;

Vll - sugerir a adoção de medidas de prevenção e correção de falhas

administrativas identiÍicadas a partir das manifestaçÕês recebidas;

Vlll - garantir o sigilo da idenüdade do manifestante, quando solicitado ou

quando necessário à preservação de direitos;

lX - incentivar a participação popular e o controle social sobre a administração

pública municipal;

X - manter sistema de registro e acompanhamento das manifestações,

assegurando transparência e organização das informações.

SEÇÃO lx

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

Art. í3. A Secretaria Municipal de Administraçáo é o órgão responsável pela
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coordenaÉo, planejamento, execução e controle das atividades administrativas

gerais do Município, competindo-lhe:

| - planejar, coordenar e executar as políticas administrativas relativas à gestão

de pessoas, materiais, patrimônio, serviços gerais e tecnologia da informação;

ll - administrar os recursos humanos da Administração Pública Municipal,

compreendendo recrutamento, sêleção, capacitação, avaliação, controle

funcional e demais atos de gestão de pessoal;

lll - gêrir o patrimônio público municipal, promovendo o controle, a

conservação, a manutenção e a adequada utilização dos bens móveis e

imóveis;

lV - coordenar e supervisionar os serviços de protocolo, arquivo, almoxarifado,

transporte interno e demais serviços administrativos de apoio;

V - promover a padronização de procedimentos administrativos e a

modernização da gestão pública municipal;

Vl - apoiar tecnicamente os demais órgãos e unidades administrativas em

matérias de natureza administrativa;

Vll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÃo x

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Art. í4. A Secretaria Municipal de Economia e Finanças e o órgão responsável

pelo planejamento, coordenação, execução e controle da polÍtica econômico-

financeira do Município, competindo-lhe:

| - planejar, coordenar e executar a política financeira, tributária e Íiscal do

Municipio, em conformidade com a legislação vigente;

Il - elaborar, acompanhar e controlar a execução do orçamento municipal,

observadas as diretrizes e metas estabelecidas nos instrumentos de

planejamento;

lll - administrar a arrecadação das receitas municipais, promovendo a
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fiscalização, o lançamento e a cobrança dos tributos e demais receitas

públicas;

lV - gerir a política de despesas do Município, zelando pelo equilíbrio fiscal e

pela correta aplicação dos recursos públicos;

V - acompanhar a execução financeira dos contratos, convênios e demais

ajustes firmados pelo Município, no âmbito de sua competência;

Vl - promover a transparência da gestão fiscal, assegurando a divulgação das

informações exigidas pela legislação;

Vll - apoiar tecnicamente os demais órgãos da Administração Municipal em

matérias de natureza econômico-fi nanceira;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÃo xl

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

AÉ. 15. A Secretaria Municipal de Educaçâo é o órgão responsável pelo

planejamento, coordenação, execução e avaliação da política educacional do

Município, competindo-lhe:

| - planejar, coordenar e executar as políticas públicas de educação no âmbito

do Município, em consonância com as diretrizes e normas da legislação

federal, estadual e municiPal;

ll - adminiskar a rede municipal de ensino, assegurando o acesso, a

permanência e a qualidade da educaçâo básica;

lll - promover a gestão democrática do ensino público municipal, garantindo a

participação da comunidade escolar;

lV - coordenar a elaboração, execução e avaliação dos planos, programas e

projetos educacionais do Município;

V - adminiskar os recursos financeiros destinados à educação' observadas as

normas legais e os instrumentos de planejamento;

Vl - promover a valorização dos proÍissionais da educação, em consonância

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, ne 3OO, Coqueiral, CEP: 65939400, www itinta ma'8ovbr (99) 99115-1320
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com o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Municipal e

demais normas aplicáveis, observados os limites e condições estabelecidos

pela Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal).

Vll - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB;

Vlll - articular-se com os órgãos estaduais e federais para a implementação de

políticas e programas educacionais;

lX - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÃo xil

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

AÉ. 16. A Secretaria Municipal de SaÚde é o órgão responsável pelo

planejamento, coordenação, execução e avaliação da política de saúde do

Município, competindoJhe:

| - planejar, coordenar e executar as políticas públicas de saúde, em

conÍormidade com as diretrizes do Sistema Unico de Saúde - SUS e com a

legislação vigente;

ll - gerir e administrar o Sistema Municipal de Saúde, assegurando o acesso

universal, igualitário e integral às ações e serviços de saúde;

lll - coordenar, supervisionar e avaliar as unidades e os serviços de saÚde

integrantes da rede municiPal;

lV - promover ações de vigilância em saÚde, compreendendo a vigilância

sanitária, epidemiológica e ambiental;

V - administrar os recursos financeiros destinados à saúde, observadas as

normas legais e os instrumentos de planejamento;

Vl - articulaÊse com os órgãos estaduais e Íederais para a execução de

programas e ações conjuntas na ârea da saÚde;

\.
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Vll - promover a participação da comunidade na gestão do Sistema Municipal

de Saúde, por meio dos conselhos e instâncias colegiadas;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

SEçAO Xlll

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. í7, A Secretaria Municipal de Assistência Social é o órgão responsável pelo

planejamento, coordenação, execução e avaliação da polÍtica de assistência

social do Município, competindolhe:

| - planejar, coordenar e executar as políticas públicas de assistência social,

em conformidade com o Sistema Unico de Assistência Social - SUAS e com a

legislação vigente;

ll - gerir e administrar os serviços, programas, projetos e benefícios

socioassistenciais destinados à proteção social básica e especial;

lll - promover ações voltadas à garantia de direitos, à inclusão social e ao

fortalecimento de vÍnculos familiares e comunitários;

lV - coordenar e supervisionar as unidades e equipamentos públicos de

assistência social do MunicíPio;

V - administrar os recursos financeiros destinados à assistência social,

observadas as normas legais ê os instrumentos de planejamento;

Vl - articular-se com os Órgãos estaduais, federais e entidades da sociedade

civil para a execução de açÕes integradas na área da assistência social,

Vll - assegurar a participação ê o controle social por meio dos conselhos,

conferências e demais instâncias colegiadas;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

r. lTlil6lI
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sEÇÃo xv

DA SECRETARIA MUNIGIPAL DE INFRAESTRUTUFIA, SERVIÇOS

URBANOS, SERVIÇOS RURAIS E TRANSPORTE

Art. 18. A Secretaria Municipal de lnÍraestrutura, Serviços Urbanos, Serviços

Rurais e Transporte é o órgão responsável pelo planejamento, coordenação,

execução e fiscalização das polÍticas públicas de infraestrutura e serviços

essenciais do Município, competindo-lhe:

| - planejar, coordenar e executar obras públicas municipais, bem como

serviços de infraestrutura urbana e rural;

ll- promover a manutenção, conservação e melhoria das vias públicas,

estradas vicinais, praças, logradouros e demais equipamentos urbanos e

rurais;

lll - executar e supervisionar os serviços públicos de limpeza urbana'

iluminação pública e conservação de espaços públicos;

lV - planejar, coordenar e executar ações relativas ao sistema de transporte

municipal;

v - fiscalizar a execução de obras e serviços realizados direta ou indiretamente

pelo Município;

Vl - administrar os bens e equipamentos vinculados às atividades de

infraestrutura e serviços urbanos e rurais;

Vll - articular-se com órgãos estaduais e federais para a execução de

programas e projetos na área de infraestrutura;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÃo xv

DA SECRETARIA MUNIC]PAL DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E

coNvÊNros

AÉ. 19. A Secretaria Municipal de Planejamento, Projetos e Convênios é o órgão

Av paula Rejane de carvalho santos, ns 30o, coqueiral, cEP: 65939{00, www.itinga.ma.govbr (99)99115-1320
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responsável pelo planejamento estratégico, pela elaboração, acompanhamento

e avaliação de projetos e pela gestão de convênios e instrumentos congêneres

firmados pelo Município, competindoJhe:

I - coordenar o processo de planejamento governamental, em articulação com

os demais órgãos da Administração Municipal;

ll - elaborar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos de

desenvolvimento do Município;

lll - identificar, captar e acompanhar recursos provenientes de convênios,

contratos de repasse, termos de cooperação e outros instrumentos

congêneres;

lV - monitorar a execução física e financeira dos projetos e convênios firmados

pelo Município;

V - prestar apoio técnico às secretarias e órgãos municipais na elaboração de

projetos e propostas;

Vl - articular-se com órgãos e entidades estaduais, Íederais e internacionais

para a viabilização de projetos e parcerias;

Vll - manter atualizado o banco de dados de projetos e convênios do

Município;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

SEçÃO XVI

Art, 20. A Secretaria Municipal de Cultura é o órgão responsável pelo

planejamento, coordenação, execução e avaliação das políticas públicas de

cultura do Município, competindo-lhe:

| - planejar, coordenar e executar as políticas culturais do Município, em

consonância com a legislação vigente;

ll - promover, apoiar e incentivar manifestações culturais, artísticas e

tradicionais do Município;

Av. Paula Rejane de carvalho Santos, ne 300, Coqueiíal. cEP: 65939-000, wwwitinEa.ma.govbr (99) 99115-1320
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lll- preservar, proteger e valorizar o patrimônio histórico, cultural e artístico

municipal;

lV - coordenar programas, projetos e eventos culturais, assegurando o acesso

da população às atividades culturais;

V - articular-se com órgãos estaduais, federais e entidades da sociedade civil

para a execuÉo de ações e programas culturais;

Vl - administrar os equipamentos culturais sob responsabilidade do Município;

Vll - promover a participação da comunidade na formulação e

acompanhamento das políücas culturais, por meio de conselhos e instâncias

colegiadas;

Vlll - exercer outras atribuiçôes correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÃo xvil

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

Art. 21. A Secretaria Municipal de Juventude e o órgão responsável pelo

planejamento, coordenação, execução e avaliação das políticas públicas

voltadas à juventude no âmbito do Município, competindoJhe:

| - planejar, coordenar e executar políticas, programas e açÔes destinadas à

promoção dos direitos da juventude;

ll- promover a inclusão social, educacional, cultural, esportiva e profissional

dos jovens do Município;

lll - articular-se com os demais órgãos da Administração Municipal, bem como

com entidades da sociedade civil, para a implementação de políticas integradas

de juventude;

lV - apoiar e incentivar a participação dos jovens nos espaços de controle

social, conselhos, fóruns e conferências;

V - desenvolver programas e projetos voltados à formação cidadã, ao

protagonismo juvenil e à inserção no mercado de trabalho;

Av. Paula Rejane de CaÍ\râlho Santos, ne 3m, CoqueiÍal, CtP: 65939{00, www.itinga.ma govbr (99) 99115-1320
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Vl - acompanhar e avaliar a execução das políticas públicas de juventude;

Vll - êxercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÃo xvilr

DA SECRETARÍA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

Art. 22. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, lndústria,

Comércio e Turismo é o órgão responsável pelo planejamento, coordenação,

execução e avaliação das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento

econômico sustentável do MunicÍpio, competindoJhe:

| - planejar, coordenar e executar políticas e ações de fomento ao

desenvolvimento econômico local, à indústria, ao comércio e ao turismo;

ll- incentivar o empreendedorismo, a geração de emprego e renda e a atração

de investimentos para o Município;

lll - promover e apoiar iniciativas de capacitação profissional e qualificação da

mão de obra local, em articulação com outros órgãos e entidades;

lV - planejar e executar polÍticas de promoção turística do Município,

valorizando suas potencialidades econômicas, culturais e ambientais;

V - articular-se com órgãos estaduais, Íederais e entidades privadas para a

implementação de programas e projetos de desenvolvimento econômico e

turístico;

Vl - apoiar a formalização e o fortalecimento de microempresas, empresas de

pequêno porte e empreendimentos da economia local;

Vll - acompanhar e avaliar a execução das políticas de desenvolvimento

econômico, indústria, comércio e turismo;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
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sEçÃo xx

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AQUICULTURA

Art. 23. A Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura é o órgão responsável

pelo planejamento, coordenação, execução e avaliação das pollticas pÚblicas

voltadas ao desenvolvimento da pesca e da aquicultura no Município,

competindo-lhe:

| - planejar, coordenar e executar políticas e ações de incentivo à pesca

artesanal, à aquicultura e às atividades correlatas;

ll- apoiar técnica e institucionalmente os pescadores e aquicultores do

MunicÍpio;

lll - promover a organização produtiva, a capacitação e a melhoria das

condições de trabalho dos profissionais da pesca e da aquicultura;

lV - articular-se com órgãos estaduais, federais e entidades da sociedade civil

para a implementação de programas e projetos na área da pesca e aquicultura;

V - incentivar práticas sustentáveis e a preservação dos recursos naturais

relacionados à atividade pesqueira;

Vl - promover ações voltadas à agregação de valor, à comercialização e ao

escoamento da produção pesqueira e aquícola;

Vll - acompanhar e avaliar a execução das políticas públicas de pesca e

aquicultura;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEÇÃo xx

DA SECRETARIA MUNICIPAL DEAGRICULTURA, PECUÁRh E

ABASTECIMENTO

Art. 24. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento é o

Av Paula Reiaíle de Cenralho Santos, ne 3m, CoqueiÍal, CEP: 65939{00, www.itinga.ma.gov'br (99) 9911}1320
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órgão responsável pelo planejamento, coordenação, execução e avaliação das

políticas públicas voltadas ao desenvolvimento da agricultura, da pecuária e do

abastecimento no Município, competindo-lhe:

| - planejar, coordenar e executar políticas e ações de incentivo à agricultura

familiar, à pecuária e às atividades agropecuárias do Município,

ll - apoiar técnica e institucionalmente os produtores rurais, agricultores

familiares e pecuaristas;

Ill - promover a organização produtiva, a capacitação e a melhoria das

condições de produção no meio rural;

lV - articular-se com órgãos estaduais, Íederais e entidades da sociedade civil

para a implementação de programas e projetos voltados ao desenvolvimento

rural;

V - incentivar práticas sustentáveis, a conservação do solo e o uso racional

dos recursos naturais;

Vl - promover ações voltadas ao abastecimento alimentar, à comercialização e

ao escoamento da produção agropecuária;

Vll - acompanhar e avaliar a execução das polÍticas públicas de agricultura,

pecuária e abastecimento;

Vlll - exercer outras akibuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÃo xxl

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Art. 25. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão responsável pelo

planejamento, coordenação, execução e avaliação das politicas públicas de

esporte e lazer no Município, competindo-lhe:

| - planejar, coordenar e executar políticas, programas e ações voltadas ao

desenvolvimento do espoúe e do lazer no âmbito municipal;

ll - promover a prática esportiva e atividades de lazer como instrumentos de

inclusão social, qualidade de vida e cidadania;

Av. Paula Reiane de Cãrvalho Santos, nq 3OO, Coqueiral, CEP: 65939«X), www.itinga.ma.govbr (99) 99115-1320
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DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Art, 26. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo e o órgão

responsável pelo planejamento, coordenação, execução e avaliação das

políticas públicas de meio ambiente, ordenamento territorial e desenvolvimento

urbano do Município, competindo-lhe:

| - planejar, coordenar e executar as políticas ambientais e urbanísticas do

Município, em conformidade com a legislação vigente;

ll- promover a proteção, conservação e recuperação do meio ambiente, bem

como o uso sustentável dos recursos naturais;

lll - exercer ações de fiscalização ambiental e urbanística, nos limites de sua

competência legal;

lV - planejar, coordenar e acompanhar o ordenamento territorial' o uso e a

ocupação do solo urbano e rural;

V - elaborar, implementar e acompanhar planos, programas e projetos de

desenvolvimento urbano e ambiental;

Vl - articular-se com órgãos estaduais, federais e entidades da sociedade civil

para a execução de ações e programas ambientais e urbanÍsticos;

Av. Paula Rejane de Caívâlho Santos, nt 3m, Coqueiral, CEP: 65939400, www.itinga.ma.gov.br (99) 9911t1320

lll - incentivar e apoiar a formação esportiva, o esporte educacional,

comunitário e de rendimento, observadas as diretrizes legais;

lV - adminiskar, manter e supervisionar os equipamentos e espaços públicos

destinados à prática esportiva e às atividades de lazer;

V - articular-se com órgãos estaduais, federais e entidades da sociedade civil

para a implementação de programas e projetos esportivos;

Vl - promover eventos esportivos e recreativos no Município;

Vll - apoiar e incentivar a participação da comunidade em ações esportivas e

de lazer;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEÇÃo xxll

I
l

t



t*Í ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITINGA DO MARANHÃO

CNPJ: 01.514.537 | OOOL-OA

GABINETE DA PREFEITA
t ltllilEr

_DO 
MÂRÁNHÉO_

Wrànrfrr.fd

Vll - promover a educação ambiental e a participação da comunidade na

formulação e acompanhamento das políticas públicas ambientais;

Vlll - administÍat e zelaÍ pelos espaços e equipamentos públicos vinculados às

políticas ambientais e urbanísticas;

lX - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÃo xxilr

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POL|TICAS PÚBLrcAS PARA A MULHER

| - planejar, coordenar e executar políticas, programas e ações voltadas à

promoção da igualdade de gênero e à valorização da mulher;

ll - desenvolver ações de prevenção e enfrentamento à violência contra a

mulher, em articulação com os demais órgãos da Adminishação Municipal e

entidades da sociedade civil;

lll - promover a autonomia econômica, social e polÍtica das mulheres, por meio

de programas e projetos especÍficos;

lV - articular-se com órgãos estaduais, federais e entidades da sociedade civil

para a implementação dê políticas públicas voltadas às mulheres;

V - apoiar e incentivar a participação das mulheres nos espaços de controle

social, conselhos, fóruns e conferências;

Vl - acompanhar e avaliar a execução das políticas públicas destinadas às

mulheres;

Vll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo CheÍe do Poder Executivo Municipal.

sEÇÃo xxlv

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAçÃO FUNDIÁRIA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, ne 3Oo, coqueiral, CEP: 65939-000, www.itinga.ma.gov br (99) 99115-1320
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Art.27. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para a Mulher e o órgão

responsável pelo planêjamento, coordenação, execução e avaliação das

políticas públicas voltadas à promoção dos direitos das mulheres no Município,

competindoJhe:
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Art. 28. A Secretaria Municipal de Regularização Fundiária é o órgão

responsável pelo planejamento, coordenação, execução e avaliação das

políticas públicas de regularização fundiária urbana e rural no Município,

competindo-lhe:

l- planejar, coordenar e executar políticas, programas e ações de

regularização fundiária, nos termos da legislação vigente;

ll - promover a regularização jurídica, urbanística e ambiental de áreas

ocupadas no Município;

lll - elaborar, coordenar e acompanhar projetos de regularização fundiária de

interesse social e específico;

lV - articular-se com órgãos estaduais, federais e entidades da sociedade civil

para a implementação de ações de regularização fundiária;

V - prestar apoio técnico e administrativo aos processos de titulação e

Iegitimação fundiária;

Vl - promover ações voltadas à garantia do direito à moradia e à segurança

jurídica da posse;

Vll - acompanhar e avaliar a execução das políticas pÚblicas de regularização

fundiária;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

SEÇÃO XXV

DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SEGURANçA PÚBLICA

Art. 29. A Secretaria Municipal de Segurança Pública é o órgão responsável pelo

planejamento, coordenação, execução e avaliação das políticas pÚblicas de

segurança no âmbito do MunicÍpio, competindoJhe:

| - planejar, coordenar e executar políticas, programas e ações voltadas à

promoção da segurança pública municipal, em articulação com os órgãos

estaduais e federais competentes;

ll - desenvolver ações preventivas de segurança pÚblica, defesa social e

Av Paula Rejane de Carvalho santos, ne 3m, coqueiral, CEP: 65939-000, wwwiünga.ma.8ovbr (99) 99115-1320
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proteção comunitária;

lll - articular-se com os demais órgãos da Administração Municipal para a

implementação de ações integradas de segurança;

lV - apoiar e cooperar com os órgãos de segurança pública do Estado e da

União, nos limites de sua competência legal;

V - promover ações de educação para a cidadania, prevenção à violência e

fortalecimento da cultura de paz;

Vl - coordenar, quando houver, as atividades de guarda municipal e demais

estruturas de segurança vinculadas ao Município, observada a legislação

aplicável;

Vll - acompanhar e avaliar a execução das políticas pÚblicas de segurança

municipal;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

SUBSEçÃO I

DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE TRÂNSFO

Art. 29-4. Fica criado o Departamento Municipal de Trânsito, Órgão vinculado à

Secretaria Municipal de Segurança Pública, responsável por planejar, coordenar,

executar e fiscalizar as políticas públicas de trânsito e mobilidade urbana no

âmbito do Município, observadas as normas da legislação aplicável.

Compete ao Departamento Municipal de Trânsito:

| - planejar, organizar e executar as ações de gestão e controle do trânsito nas

vias públicas municipais;

ll - implantar, operar e manter a sinalização de trânsito, compreendendo

sinalização vertical, horizontal e semafórica;

lll - fiscalizar o cumprimento das normas de trânsito nas vias sob circunscrição

do Município, adotando as medidas administrativas cabíveis;

lV - promover estudos e propor medidas destinadas à melhoria da circulação

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, ne 300, Coqueiral, CEP: 65939{00, www.itinga.ma.Sovbr (99) 99115-1320
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de veículos, ciclistas e pedestres,

V - desenvolver e executar programas e campanhas de educação e

conscientização para a segurança no trânsito;

Vl - disciplinar o uso das vias públicas, inclusive quanto à circulação,

estacionamento e parada de veículos;

Vll - manter registros, estatísticas e banco de dados relacionados ao sistema

viário e às ocorrências de trânsito no Município;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas necessárias à organização e ao

funcionamento do sistema municipal de tÍânsito.

§'lo O cargo de Diretor Municipal do Departamento de Trânsito passa a integrar

a estrutura da Secretaria Municipal de Segurança PÚblica.

§2o O Departamento Municipal de Trânsito prestará apoio técnico e

administrativo ao Conselho Municipal de Trânsito e Transportes, preservadas

as competências deliberativas do referido Conselho.

CAPíTULO IV

DAS DISPOSIçOES FINAIS

Art. 30. Fica a Prefeita do Município de ltinga do Maranhão - MA autorizada a

conceder, até o limite de 100% (cem por cento) sobre o vencimento básico,

gratificação denominada Condição Especial de Trabalho - CET aos servidores

do Poder Executivo Municipal, na forma da legislação aplicável.

§1o O exercício das competências previstas nesta Lei dar-se-á por meio de

funções de direção, coordenação, planejamento, supervisão e assessoramento,

observadas as atribuições dos cargos efetivos e os limites constitucionais

aplicáveis.

AÍt. 31. Os servidores titulares de cargos de provimento efetivo que exercerem

função comissionada optarão por um dos vencimentos, podendo ser cumuladas

Av Paula Rejane de Carvalho Santos, ne 3OO, coqueiral, CEP: 65939{OO, www.rtinga.ma.govbr (99) 99115-1320
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as gratificações inerentes ao cargo efetivo, conforme previsto no Plano de

Carreira dos Servidores, observado o limite do subsídio da Prefeita Municipal.

Art. 32. Para o desempenho das atividades dos órgãos que compõem a estrutura

administrativa do Município, Íicam criados os cargos de provimento em

comissão, declarados de Livre Nomeação e Exoneração - LNE, de

competência do Chefe do Poder Executivo Municipal, os quais serão lotados na

estrutura administrativa do Município de ltinga do Maranhão, na forma prevista

nesta Lei e no Anexo l.

Parágrafo único. Os cargos de Tesoureiro, Assessor Especial, Assessor

Especial l, Assessor Especial ll e Assessor Especial lll poderão ser nomeados e

distribuídos para quaisquer órgãos da estrutura administrativa municipal' por

meio de decreto do Chefe do Poder Executivo, de acordo com as necessidades

dos serviços públicos.

Art. 33. lntegram a estrutura administrativa do Município os cargos de

provimento em comissão, declarados de Livre Nomeação e Exoneração - LNE,

criados e regidos por legislação municipal específlca, notadamente o cargo de

Presidente da Companhia de Águas e Esgotos de ltinga do Maranhão -
CAESI, regido pela Lei Municipal no 023, de 12 de agosto de 1997.

Art. 34. Os cargos em comissão são de Livre Nomeação e Exoneração.

Art. 35. Compete ao Procurador-Geral do Município, devidamente nomeado ou

a profissional contratado, o assessoramento jurídico aos Conselhos e

Comissões existentes no âmbito do Município.

Art. 36. O Procurador-Geral do Município e impedido de advogar em desfavor

de qualquer órgão da Administração Pública Municipal' direta ou indireta.

Art. 37. Fica incluído no Anexo correspondente o Plano Estratégico de Gestão

Ambiental e Urbanística 2026-2028 do Municipio.

Art. 38. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Av paulâ Rejane de carvalho santos, ns 300, coqueiral, cEP: 65939{00, www.itinga.ma.goubr (99}99115-1320
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Art.39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

partir de 02 dê março de 2026, revogando-se todas as disposições em contrário,

em especial a Lei Municipal n" 5'|.412025 e suas alterações.

GABINETE DA PREFEITAMUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 1O DE

MARÇO DE2O26.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av Paula Reiane de carvalho Santos, ne 3oo, Coqueiral, CEP: 65939{oo, www itinga ma govbr (99) 99115-1320
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ANEXO I

oUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DO GABINETE DA PREFEITA

No
CARGO

COMISSIONADO

Chefe de
gabinete

SiMBOLO
(c/cc)

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 8.000,00

QUANTIDADE
(otd.)

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma gov.br

CNPJ: 01.6í4.537/000Í{4

1

Art. 'l o. Os cargos de provimento em comissão constantes deste Anexo

destinam-se exclusivamente ao exercício de atribuiçÕes de direção, cheÍia e

asaessoramento, nos termos do art. 37, inciso V da Constituição Federal, não

se confundindo com atividades técnicas, operacionais ou burocráticâs de caráter

permanente, as quais são próprias de cargos efetivos.

Art. 20. A estrutura de cargos em comissão adotada pelo Município de ltinga do

Maranhão observa modelo de gestão administrativa descentralizada, com

atuação territorial, programática e setorial, voltada ao apoio direto à formulação,

coordenação, acompanhamento e execução das políticas públicas municipais

AÉ. 30. Os cargos de assessoramento previstos neste Anexo poderão ser

distribuídos entre os diversos Órgãos da AdminisÚação PÚblica Municipal Direta,

conforme as necessidades do serviço público, observado o interesse público, a

natureza das atribuições e a vinculação às ações, programas, proietos e políticas

públicas em execução.

Art. 4o. A denominaÉo e a hierarquização dos cargos de Assessor Especial'

Assessor Especial l, Assessor Especial ll e Assessor Especial lll refletem

distintos níveis de complexidade, responsabilidade e abrangência das atividades

de assessoramento exercidas, conforme regulamentação administrativa.

1
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No
CARGO

coMrssloNADo

Chefia de
protocolo

Assessoria
Especial

Assessor
Especial I

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 2.500,00

QUANTIDADE
(atd.)

30

50

100

LNE R$ 2.800,00

Assessor
Especial ll

LNE

LNE

R$ 1 800,00

R$ í.650,00

Assessor
Especial lll

R$ 1.518,00 200

R$ 1.800,00 20

LNE

Assessor PolÍtico

Assessor de
Governo

LNE

LNE R$ 1.800,00 10

20Assessor
Administrativo

LNE R$ 1.800,00

10

11

13

Assessor para
Assuntos

Legislativos
LNE R$ 3.500,00

Diretor de
Comunicação

Coordenador de
comunicação

Gestor de Redes
Sociais

LNE

LNE

LNE

R$ 3.900,00

R$ 3.000,00

R$ 2.500,00

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP:65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.614.53'l lO0O144
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No

14

15

'16

17

CARGO
COMISSIONADO

Produtor
Audiovisual

Gerente de
Comunicação

Diretor de
Cerimonial

TOTAL DE
CARGOS

(Quantidade)

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 2.500,00

R$ 2.500,00

R$ 4.500,00

Rs 3.900,00

QUANTIDADE
(otd.)

445

Os cargos em comissão vinculados ao Gabinete da Prefeita destinam-se ao

exercício de atribuiçÕes de assessoramento direto, estratégaco, político-

administrativo e institucional, compreendendo, entre outras atividades:

| - o apoio à coordenação e ao acompanhamento das polÍticas públicas

prioritárias do Município;
ll - a articulação institucional e comunitária entre o Poder Executivo e a

sociedade civil, lideranças locais, entidades e demais órgãos públicos;

lll - o acompanhamento territorial de ações, programas e proietos

governamentais;
lV - o suporte à gestaio estratégica, à formulação de diretrizes, ao

monitoramento de metas e à execução de ações governamentais;

V - o assessoramento nas atividades de representação política e administrativa

do Poder Executivo.
A hierarquização dos cargos de Assessor Especial, Assessor Especial l,

Assessor Especial ll e Assessor Especial lll observa distintos níveis de

complexidade, responsabilidade, abrangência territorial e estratégica das

atividades desempenhadas, conforme definido em regulamento adminishativo.

Av. Paula Reiane dê Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.6í4.537/0001-04
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A distribuição e a atuação dos cargos referidos neste quadro observarão critérios

de vinculação funcional às ações, programas e projetos prioritários do Governo

Municipal, vedada a designação para o exercício de atividades meramente

operacionais ou de execução administrativa permanentê.

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA PROCURADORIA DO
MUNICIPIO

No

No

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA CONTROLADORIA GERAL

CARGO
COMISSIONADO

Procurador
Municipal Geral

Procurador
Municipal
Adjunto

Assessor
Jurídico

Assistente
jurídico

Assistente
técnico

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

Controlador
Geral do
M unicípio

SIMBOLO
(c/Gc)

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 8.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 2.000,00

R$ 2.800,00

QUANTIDADE
(otd.)

LNE

REMUNERAçAO
(R$)

R$ 8.000,00

13

QUANTIDADE
(otd.)

Av. Paula Reianê de Carvalho Santo§, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.bí / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0í.6í4.537 lOO0141
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3

4 J

5 1

1 1

CARGO
COMISSIONADO
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(c/cc)
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No

No

CARGO
coMtsstoNADo

Analista de
Controle lnterno

SIMBOLO
(c/cc)

LNE

REMUNERAçÃO
(R$)

R$ 2.500,00

QUANTIDADE
(ord.)

TOTAL DE
CARGOS

(Tipos)

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA CONTABILIDADE GERAL

CARGO
COMISSIONADO

Contador Geral

Diretor de
Contabilidade

Técnico Contábil

Auxiliar
Contabilista

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

SíMBOLO
(c,cc)

LNE

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 6.000,00

R$ 3.900,00

R$ 3.000,00

QUANTIDADE
(ato'1

LNE R$ 3 800,00

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0'1.ôít1.537/0001{4
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QUADRO DE CARGOS COMISSTONADOS DA COMISSÃO DE
CONTRATAçÃO

No

No

CARGO
COMISSIONADO

Agente de
Contratação

Assessor
Jurídico da CPL

Pregoeiro

Membro da
Comissão de

Licitação

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

REMUNERAçÃO
(R$)

R$ 6.000,00

R$ 4.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

QUANTIDADE
(atd.)

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçAO

CARGO
coMrssloNADo

Secretário (a)
Municipal de

Educação

Secretário (a)
Adjunto (a) de

Educação

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 8.000,00

Rs 4.000,00

QUANTIDADE
(otd.)

Diretor de Ensino LNE
Lei n.

441t2021

Av. Paula Rejane de CaNalho Santos, no 300 Coquêiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 0t'614.537 lO0O1 44

1

2 1

3 1

2

Ã

I 1

2 1

? 1

1

4



L\ mil6Â. DO MÁRÀNHÀO
uer d.rir. í.{d

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

í0

11

12

'13

CARGO
COMISSIONADO

Coordenador (a)
Pedagógico

Gerente

Chefe de
Protocolo

Secretário(a)
escolar

Diretor (a) de
Unidade Escolar

Diretor de
Transporte

Escolar

Diretor (a) de
Unidade de

inclusão social
da pessoa com

deficiência

Assessor (a)
Gabinete

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

Lei n.
44',12021

R$ 2.000,00

Rs 1 800,00

Lei n.
44',U2021

Lei n.
44112021

R$ 3.900,00

R$ 3.900,00

QUANTIDAOE
(otd.)

40

25

25

LNE R$ 1.800,00

Supervisor (a)
Escolar, Zona

Urbana e Rural

Assessor
Jurídico da

SEMED

LNE

LNE

Lei n.
441t2021

R$ 4.000,00

12

106
TOTAL DE
CARGOS

(Tipos)

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
Íaleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.614.53710001{4
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Os cargos em comissão vinculados à Secretaria Municipal de Educação

destinam-se ao exercício de atribuições de direção, coordenação, gestão

pedagógica, essêssoramento técnico-administrativo e acompanhamento

das políticas públicas educacionais, considerando a complexidade da rede

municipal de ensino, a diversidade de modalidades educacionais, a gestão

descentralizada das unidades escolares e a necessidade de atendimento às

normas e programas educacionais de âmbito federal e estadual.

As funções de coordenação, gerência e assessoramento prêvistas neste Anexo

compreendem, entre outras atividades:

I - o planejamento, a implementação, o monitoramento e a avaliação das

políticas educacionais do MunicÍpio;

ll - o acompanhamento pedagógico das unidades escolares e das diferentes

modalidades de ensino;
lll - a gestão administrativa, operacional e de recursos humanos da rede

municipal de ensino;
lV - o acompanhamento de programas, projetos e ações educacionais

financiados por recursos próprios ou vinculados;

V - o suporte técnico à gestão escolar e aos processos de ensino-

aprendizagem.

A estrutura de cargos adotada observa a necessidade de atuação integrada'

territorial e descentralizada da política educacional municipal, visando à melhoria

da qualidade do ensino e ao cumprimento das metas educacionais

estabelecidas.

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueirâ|, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.6í4.537 lO0O144
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No
CARGO
coMrsstoNADo

Secretário (a)
Municipal de

Saúde

Secretário (a)
Adjunto (a) de

Saúde

Diretor (a)
Municipal de

Unidade
Hospitalar

Coordenador (a)
da Atenção

Básica

Coordenador de
Farmácia

Coordenador de
lmunização

Coordenador (a)
do UBS

Coordenador do
CAPS

Coordenador do
SAMU

Coordenador (a)
de Vigiláncia

Epidemiológica

Coordenador (a)
de Enfermagem

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

REMUNERAçÃO
(RS)

R$ 8.000,00

R$ 4.000,00

R$ 3.900,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

Rs 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

QUANTIDADE
(atd.)

12

í0

't1

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma. gov.br / www.itinga-ma.gov.br

CNPJ: 01.6í4.537/000í{4

1 1

2 1

J 1

4 I

5 1

6 1

7

I I

I 1

1

1

\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No

12

13

14

15

'16

CARGO
COMISSIONADO

Coordenador (a)
de Saúde

Odontológica

Coordenador de
Vigilância
Sanitária

Coordenador da
Vigilância
Ambiental

Coordenador do
TFD

Assessor (a)
técnico em
sistema de
informação

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

REMUNERAçÃO
(R$)

R$ 3.000,00

Rs 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 2 800,00

QUANTIDADE
(otd.)

28

Os cargos em comissão vinculados à Secretaria Municipal de Saúde destinam-

se ao exercício de akibuiÇões de direção, coordenação, supervisão, gestão e

assessoramento administrativo e institucional, necessárias à organização,

ao funcionamento e à execução das polÍticas públicas de saúde no âmbito do

Sistema Unico de Saúde - SUS.

As funções de coordenação e direção previstas neste Anexo abrangem' entre

outras atividades

| - a gestão, o acompanhamênto e a supervisão das unidades, serviços e

programas de saúde municipais;

Av Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
ra reconoscoglllsJ: 

&:.t?.lJJüHl $lta 
ma sov b r

2

1

1

1

1

I
-aI

7I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

ll - a coordenação das ações de atenção básica, média e alta complexidade,

vigilância em saúde e serviços especializados;
lll - o monitoramento da execução físico-Íinanceira das ações e serviços de

saúde;
lV- o cumpímento das diretrizes, normas e metas pactuadas no âmbito do

SUS;
V - o apoio técnico-administrativo à gestão da saúde municipal.

A estrutura de cargos adotada observa a necessidade de organização

descentralizada da rede de serviços de saúde, a complexidade das ações

desenvolvidas e a exigência de gestão contínua, integrada e compatível com os

princípios do SUS.

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCN SOCIAL E COORDENADORIA VINCULADA.

No
CARGO
COMISS!ONADO

Secretário (a)
Adjunto de
Assistência

Social

Gestor (a) do
Programa Bolsa

Família

Coordenador (a)
do Programa
Bolsa família

SíMBOLO
(c/Gc)

LNE

LNE

LNE

LNE

REMUNERAçÃO
(R§)

R$ 8 000,00

R$ 4.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

QUANTIDADE
(otd.)

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
Íaleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.614.537 IOOO144

1 I

2 1

3 1

4 1

Secretário (a)
Municipal de
Assistência

Social
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No

'10

11

12

13

14

CARGO
COMISSIONADO

Coordenador (a)
de Programas

Sociais

Coordenador (a)
do CRAS

Coordenador (a)
do CREAS

Coordenado(a)
da Casa Abrigo

Coordenador (a)
do Centro de
Convivência

Assessor (a)
Social

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

REMUNERAçÃO
(R$)

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

QUANTIDADE
(ord.)

LNE R$ 1.800,00

Assessor (a)
Administrativo

Coordenador
Geral

(Coordenadoria
de Equidade
Étnico-racial)

Assessor(a)
Especial

(Coordenadoria
de Equidade
Etnico-racial)

LNE

LNE

LNE

R$ 1.800,00

R$ 3.000,00

Rs 2.800,00

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0'1.614.53710001{r4

É I

b 1

7 1

1

1

2

1

1

1

1

o Coordenador do
Criança Feliz
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No

tc

16

17

r8

CARGO
COMISSIONADO

Direto(a)
Administrativo(a)

Coordenador
BPC

Coordenador
Cesta Verde

Diretor(a) de
Abrigo

lnstitucional

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

SIMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

REMUNERAçÃO
(R$)

R$ 3.900,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.900,00

QUANTIDADE
(otd.)

19

Os cargos em comissão vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social

destinam-se ao exercício de atribuições de direção, coordenação, gestáo,

supervisão e assessoramento administrativo e institucional, necessárias à

formulação, implementaÉo, acompanhamento e avaliação das políticas

públicas de assistência social no âmbito do Sistema Unico de Assistência Social

_ SUAS.

As funções previstas neste Anexo abrangem, entre outras atividades:

l- a gestão e supervisão dos serviços, programas, projetos e beneficios

socioassistenciais;
ll- a coordenação das ações de proteção social básica e especial;

lll - o acompanhamento da execução Íisica e financeira das politica§ de

assistência social;
lV - a articulação com órgãos estaduais, federais e entidades da sociedade

civil;

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
rareconosco@itinsâ 

frlrto;iJí,ffi$lta 
ma sov br

1

1

1

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

V - o apoio técnico-administrativo à gestão da política municipal de assistência
social.

A estrutura de cargos adotada observa a necessidade de atuação

descentralizada, territorializada e integrada da política de assistência social, em

conformidade com as diretrizes do SUAS e com as demandas sociais do

Município.

QUADRO DE CARGOS COM]SSIONADOS OA SECRETARIA MUNICIPAL DE
POL|TICAS PÚBLICAS DA MULHER

No
CARGO
COMISSIONADO

Secretária
Adjunta da

Mulher

Diretora de
Políticas para as

Mulheres

Coordenadora
de Projetos e

Convênios

Assessor

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

SIMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

REMUNERAçÃO
(R$)

Rs 8.000,00

R$ 4.000,00

R$ 3.900,00

R$ 3.000,00

R$ 1.800,00

QUANTIDADE
(atd.)

Secretária
Municipal da

Mulher
LNE

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
Íaleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 01.614.537 IOOO144

1 1

2 1

3 1

1

Â 2

6

LNE

4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNÍCIPAL DE
SEGURANçA PÚBLICA

No
CARGO
coMrssloNADo

Secretário(a)
Municipal de
Segurança

Pública

Secretário(a)
Adjunto de
Segurança

Pública

Comandante da
Guarda

Municipal

Diretor
Municipal da
Defesa Civil

Diretor da Junta
do Serviço

Militar

Coordenador
Municipal de
Defesa Civil

Direto(a)
Municipal do

Departamento
de Trânsito

Diretor de
Planejamento e
Estratégia em

Segurança

siMBoLo
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

REMUNERAÇÃO
(R$)

R$ 8.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 3.900,00

R$ 3.900,00

R$ 3.000,00

R$ 3.900,00

R$ 3.900,00

QUANTIDADE
(atd.)

Av. Paula Rejane de Carvâlho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 01.614.537/0001{14

1 1

2 I

3 1

4 1

5 1

6 1

7 1

8
,|
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No
CARGO
coMlsstoNADo

SiMBOLO
(c/cc)

REMUNERAÇÃO
(R$)

QUANTIDADE
(atd.)

TOÍAL DE
CARGOS
(Tipos)

Os cargos em comissão vinculados à Secretaria Municipal de Segurança Pública

destinam-se ao exercício de atribuições de direção, coordenação,

planejamento, gestlio e assessoramênto administrativo e institucional das

políticas municipais de segurança pública, defesa social e proteção comunitária,

observados os limites constitucionais e legais da competência municipal. As

funções previstas neste Anexo compreendem, entre outras atividades:

| - a coordenação e o planejamento de ações preventivas de segurança
pública no âmbito municipal;
ll - o apoio e a cooperação institucional com os órgãos estaduais e federais de

segurança pública;

lll - a gestão administrativa da Guarda Municipal e das estruturas municipais

de defesa civil, quando existentes;
lV - o planejamento de ações de defesa social, proteção comunitáía e
prevenção à violência;
V - o acompanhamento e a avaliação das políticas municipais de segurança
pública.

As atribuições exercidas no âmbito desta Secretaria não compreendem o

exercício de poder de polícia típico das forças de segurança pública estaduais,

restringindo-se às competências legais do Município.

QUADRO DE CARGOS COMTSSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁR|A E ABASTECIMENTO

8

Av. Paulâ Re,ane de Carvalho Santos, no 300 Coquelral, CEP: 65939-000
Íaleconosco@itinga.ma. gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0í.6ítÍ.537 1000144
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No
CARGO
COMISSIONADO

Secretário (a)
Municipal de
Agricultura

Secretário (a)
Adjunto de
Agricultura

Técnico de
lnformação da

Agricultura
Familiar

SIMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

REMUNERAçAO
(R$)

R$ 8.000,00

R$ 4.000,00

R$ 2.800,00

R$ 3.900,00

QUANTIDADE
(atd.)

Diretor (a) da
Agricultura

Familiar
LNE

Coordenador (a)
do programa de

Aquisição de
Alimentos - PAA

Coordenador de
PolÍticas

Públicas da
Zona Rural

Coordenador de
Programas e

Projetos

LNE

LNE

LNE

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 0'1.614.537 lO0O144

I 1

2 1

1

4 1

5

Coordenador (a)
do Cadastro
Nacional da
Agricultura

Familiar

LNE R$ 3.000,00 1

^
1

7
,|

8 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No

No

CARGO
COMISSIONADO

siMBoLo
(c/cc)

REMUNERAçÃO
(R$)

QUANTIDADE
(ord.)

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TNFRAESTRUTURA, SERVIçOS URBANOS, SERVIçOS RURAIS E
TRANSPORTE,

CARGO
COMISSIONADO

Secretário (a)
Municipal de

Obras e
lnfraestrutura

Secretário (a)
Adjunto de

Obras e
lnfraestrutura

Diretor (a) de
Departamento

de Limpeza

Diretor (a) de
Departamento

de Obras

Diretor (a) de
Departamento
de Transportes

e Máquinas

Fiscal de Obras

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

REMUNERAçÃO
(R$)

R$ 8.000,00

R$ 4.000,00

R$ 3.900,00

R$ 3.900,00

R$ 3.900,00

QUANTIDADE
(ata.1

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.614.537 10001 44

I

1 1

2 1

3 1

4 1

1

6 ,R$ 3 000,00

7



\-
I mil6t

LltÉ, de rrír. í.rd

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No
CARGO
coMtsstoNADo

Fiscal de
Transportes e

Máquinas

Técnico (a) em
Eletricidade

Técnico (a) em
Projetos

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

REMUNERAçÃO
(R$)

R$ 3.000,00

R$ 2 800,00

R$ 2.800,00

QUANTIDADE
(ato.1

12

Os cargos em comissão vinculados à Secretaria Municipal de lnfraestrutura,

Serviços Urbanos, Serviços Rurais e Transporte destinam-se ao exercício de

atribuições de direção, coordenação, planejamento, supervisão, fiscalização

administrativa e assêssoÍamento institucional, necessárias à execução das

políticas públicas de infraestrutura e prestação de serviços essenciais do

Município.

As funções previstas neste Anexo abrangem, entre outras atividades:

l- o planejamento, a coordenação e a supervisão de obras e serviços públicos

municipais,
ll- a fiscalização administrativa da execução de contratos, serviços e obras

realizadas direta ou indiretamente pelo Município;

lll - a gestão de equipamentos, Írotas e estruturas operacionais vinculadas à

infraestrutura municipal;
lV - o acompanhamento técnico-administrativo das ações de manutenção

urbana e rural;
V- o apoio à formulação e à execução das políticas públicas de infraestrutura.

Av. Paula Rejane de CaNalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.bí / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 0'1.614.537 lO0O144

7 1

8 1

o 1

?*

t
-.1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

As atribuições exercidas no âmbito dos cargos em comissão não compreendem

a execução direta de obras ou serviços operacionais, restringindo-se às

atividades de gestão, coordenaÉo, supervisão e fiscalização administrativa.

No
CARGO
COMISSIONADO

Secretário (a)
Municipal de

Esportes

Coordenador de
Projetos

SíMBOLO
(c/cG)

LNE

LNE

VENCIMENTO
1R$)

R$ 8.000,00

R$ 4.000,00

R$ 3.000,00

QUANTIDADE
(otd.)

Secretário (a)
Adjunto de
Esportes

LNE

TOTAL DE
CARGOS

(Tipos)

QUADRO DE CARGOS COMISS]ONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ECONOMIA E FINANçAS

No
CARGO
coMtssloNADo

Secretário(a)
Municipal de

Finanças

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 8,000,00

Av. Paula Rejane de Carvalho Sanlos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CiIPJ: 0í.6í4.537/000í{4

1 1

2 1

1

1 1

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTE E LAZER

QUANTIDADE
(atd.)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No
CARGO
COMISSIONADO

Secretário(a)
Adjunto de
Finanças

Coordenador de
Orçamento e

Finanças

Diretor do
Departamento de

Arrecadação e
Tributos

Assessor
Técnico de
Finanças
Públicas

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 4.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.900,00

R$ 2.800,00

QUANTlDADE
(ata.1

Coordenador de
Cadastro

Econômico e
lmobiliário

LNE RS 3.000,00

R$ 1.800,00

R$ 1.800,00

R$ 2.800,00

Assessoria de
Apoio

Administrativo

Auxiliar de
Controle

Financeiro

Tesoureiro

LNE

LNE

LNE

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma. gov.br / www-iünga.ma.9ov.br

CNPJ: 0Í.514.537 lOO0144

2 1

J 1

4 1

5

6
,|

7 1

8 1

9 1

I

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

Os cargos em comissão vinculados à Secretaria Municipal de Economia e

Finanças destinam-se ao exercício de atribuições de direção, coordenação,

planejamento, gêsfiio, supervisão e assêssoramento administrativo e

institucional das políticas econômico-Íinanceiras, orçamentárias, fiscais e

tributárias do Município.

As funções previstas neste Anexo compreendem, entre outras atividades:

| - a coordenação e o acompanhamento da execução orçamentária, financeira

e fiscal;
ll- a supervisão administrativa das atividades de arrecadação, tributação e

gestão de receitas municipais;
lll - o planejamento, o monitoramento e a avaliaÉo das políticas fiscais e

Íinanceiras do Município;
lV - o apoio técnico-administrativo à tomada de decisões estratégicas em

matéria econômico-fi nanceira;
V - a articulação com os órgãos de controle intemo e externo.

As atribuições exercidas pelos cargos em comissão não se confundem com a

execução de atividades técnicas permanentes prÓprias de cargos efetivos,

restringindo-se às funções de direção, coordenação, supervisão e

assessoramento da gestão econômico-Ílnanceira municipal.

As atividades de apoio referidas neste quadro possuem natureza administrativa

de assessoramento à gestão, não compreendendo a execução direta de rotinas

técnicas ou operacionais próprias de cargos efetivos.

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO

No
CARGO
COMISSIONADO

Secretário(a)
Municipal de

SIMBOLO
(c/cc)

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 8.000,00

QUANTIDADE
(atd.)

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 01.6'14.53710001-04

1 1

t
-l

7
7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

NO

lndústria e
Comércio

Secretário(a)
Adjunto de
lndústria e
Comércio

Diretor do
Departamento de
Desenvolvimento

lndustrial

SíMBOLO
(c/cc)

VENCIMENTO
(R$)

QUANTIDADE
(atd.)

Diretor do
Departamento de

Comércio e
Serviços

Diretor de
Desenvolvimento

e Fomento
Turístico

Assessor Técnico

Diretor de
Departamento de

Fomento ao
Empreendedorism

oe
Microempresas

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

R$ 4.000,00

R$ 3.900,00

R$ 3.900,00

R$ 3 900,00

R$ 2.800,00

R$ 3.900,00

LNE R$ 3.900,00

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
Íaleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0í.6í4.537/000í{4

2

3 1

4 1

5 I

1

7 2

(, 1

CARGO
COMISSIONADO

1

Diretor de
Planejamento
Turísticos e

Eventos
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No

10

11

No

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Coordenador de
Feiras, Eventos

Operador
ldentificação Civil

na Unidade de
Atendimento Viva

PROCON

Coordenador
Procon

TOTAL DE
CARGOS (Tipos)

CARGO
COMISSIONADO

Secretário(a)
Municipal de

Meio Ambiente

Secretário(a)
Adjunto de Meio

Ambiente

Fiscal Ambiental

Assessor
Adminiskativo

Coordenadores

LNE

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

QUANTIDADE
(otd.)

r3

QUANTIDAOE
(atd.)

SíMBOLO
(crcc)

REMUNERÂçAO
(R$)

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

Rs 8 000,00

R$ 4.000,00

R$ 3.000,00

R$ 1.800,00

R$ 3.000,00

Av. Paula Rejâne de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
Íaleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 01.6'14.537/000í44

I 2

1

1

1 1

2 1

1

4 1

Â a

r

CARGO
coMrssroNADo

SíMBOLO
(c/cc)

7

/ \
7

7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No
CARGO
COMISSIONADO

Diretores

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

REMUNERÂçÃO
(R$)

R$ 3.900,00

QUANTIDADE
(atd.)

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

Os cargos em comissão vinculados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Urbanismo destinam-se ao exercÍcio de atribuições de direção, coordenação,

ptanejamento, gestão, supervisão, fiscalização administrativa e

assessoramento institucional das políticas públicas ambientais, urbanísticas e

de ordenamento territorial do Município.

As funções previstas neste Anexo compreendem, entre outras atividades:

| - o planejamento, a coordenação e o acompanhamento das políticas

municipais de meio ambiente e desenvolvimento urbano;

ll - a gestão administrativa dos processos de licenciamento ambiental e

urbanístico, nos limites da competência municipal;

lll - a supervisão e a Íiscalização administrativa do cumprimento das normas

ambientais e urbanísticas;
lV - o acompanhamento e a coordenação das ações de ordenamento

territorial, uso e ocupaÉo do solo;

V - o apoio técnico.administrativo à formulação e à execução das polÍticas

ambientais e urbanísticas.

As atribuições exercidas pelos cargos em comissão não compreendem o

exercício direto de poder de policia típico, nem a execução de atividades técnicas

permanentes, restringindo-se às funções de gestâo' coordenação' supervisão e

fiscalização administrativa, observado o apoio de servidores efetivos quando

exigido pela legislação.

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga ma. gov br

CNPJ: 01.6í4.537 l0OO144

Â

o

2

7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINTSTRAÇÃO

No
CARGO
coMrssroNADo

Secretário (a)
Municipal de

Administração

Secretário (a)
M unicipal
Adjunto

Diretor de
Gestão

Administrativa

Diretor de
Planejamento e

Orçamento

Diretor do
Departamento de

Compras

Diretor do
Departamento de

Tributos

Diretor (a)
Municipal do

Departamento de
ldentiÍicação

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

QUANTIDADE
(atd.)

R$ 8.000,00

R$ 4.000,00

R$ 3.900,00 1

R$ 3.900,00

R$ 3.900,00

R$ 3.900,00

LNE R$ 3.900,00

Diretor (a)
Municipal de

Departamento de
Recursos
Humanos

LNE R$ 3.900,00

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma. gov.br / www,itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0'1.6'14.537 lO0O1 44

1 1

1

4 1

5 1

6 1

7 1

o 1

2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No

10

11

12

't3

No

CARGO
COMISSlONADO

Coordenador de
Projetos e
Convênios

Coordenador de
Patrimônio

Diretor de
Gestão de
Contratos

Administrativos

Coordenador de
Recursos
Humanos

Gerente

TOTAL OE
CARGOS
(Tipos)

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 3.000,00

R$ 3 000,00

R$ 5 000,00

R$ 3.000,00

R$ 2.000,00

QUANTIDADE
(atu.1

15

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA

QUANTIDADE
(ord.)

CARGO
COMISSIONADO

Secretário (a)
Municipal de

Cultura

Secretário (a)
Adjunto de

Cultura

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 8 000,00

Rs 4 000,00

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 01.614.537 l0OO141

o 1

1

I

1

1 1

2

5

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No

No

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
JUVENTUDE

CARGO
COMlSSIONADO

Diretor (a)
Municipal de

Planejamento de
Atividades
Culturais

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 3.900,00

QUANTIDADE
(atd.)

QUANTIDADE
(otd.)

Secretário (a)
Municipal de
Juventude

LNE

CARGO
COMISSIONADO

SIMBOLO
(c/cc)

VENCIMENTO
(R$)

R$ 8 000,00

R$ 4.000,00

R$ 3.900,00

R$ 3.900,00

Diretor (a) de
Políticas e

Programas para
Juventude

Diretor(a) de
Articulação e
Participação

Juvenil

LNE

LNE

LNE

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma. gov.br / www-itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0í.614.537 lOO0144

1

3

1 1

2 1

1

1

1

Secretário (a)
Adjunto de
Juventude

4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No

No

CARGO
COMISSIONADO

SíMBOLO
(c/cc)

VENC!MENTO
(R$)

QUANTIDADE
(atd.)

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PESCA E AQUICULTURA

QUANTIDADE
(otd.)

CARGO
COMISSIONADO

Secretário(a)
Municipal de

Pesca

Secretário(a)
Adjunto de

Pesca

Diretor de
Planejamento e

Projetos

Coordenador(a)
de Assistência ao

Pescador

Diretor de
lnspeção,
Controle e

Monitoramento
Pesqueiro

Coordenador de
Educação,

Capacitação e

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 8.000,00

R$ 4.000,00

Rs 3.900,00

R$ 3 900,00

R$ 3.900,00

R$ 3.000,00

Av. Paula Rejanê de Cawalho Santos, no 300 CoqueiÍal, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.bÍ

CNPJ: 0í.614.537/000í-04

4

1 1

2 1

J 1

4 1

t 1

6 1

*
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No

No

CARGO
COMISSIONADO

VENCIMENTO
(R$)

QUANTIDADE
(ata.1

Extensão
Pesqueira

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
REGULARIZAçÃO FUNDÉRIA

CARGO
coMtssloNADo

Secretário (a)
Municipal de

Regularização
Fundiária

Secretário (a)
Adjunto

Assessoria de
Apoio

Adminiskativo

Gerência de
Planejamento e

Gestâo

Assessoria
Especial

TOTAL DE
CARGOS

(Tipos)

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

Rs 8.000,00

Rs 4.000,00

R$ 3 900,00

R$ 2.000,00

R$ 2.800,00

OUANTIDADE
(atd.)

Av. Paula Rejane de Cawalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma. gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.614.537/0001-04

6

1 1

2 1

2 1

4 1

Ã 1

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

q

7 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

Os cargos em comissão vinculados à Secretaria Municipal de Regularização

Fundiária destinam-se ao exercício de atribuições de direção, coordenação,

planeiamênto, geStEio, supervisão e assessoÍamento administrativo e

institucional das políticas públicas de regularização fundiária urbana e rural no

âmbito do Município.

As funções previstas neste Anexo compreendem, entre outras atividades:

I - a coordenação e o acompanhamento de programas e projetos de

regularização fundiária;
ll - a gestão administrativa dos processos de regularização fundiária de

interesse social e especíÍico;
lll - a articulação institucional com órgãos estaduais, federais, cartórios de

registro de imóveis e demais entidades envolvidas;

lV - o apoio técnico-administrativo às ações de titulação, legitimação fundiária

e ordenamento territorial;
V - o acompanhamento da execução das políticas públicas de regularização

fundiária.

As atribuições exercidas pelos cargos em comissão não compreendem a prática

de atos registrais, notariais ou jurídicos privativos de outros órgãos ou entidades,

restringindo-se às atividades de gestão, coordenação, supervisão e

assessoramento administrativo.

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DE PLANEJAMENTO, PROJETO
E CONVÊNIOS

CARGO
COMISSIONADO

Secretário (a)
Municipal de

Planejamento,
Projeto e

Convênios

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 8.000,00

QUANTIDADE
(ato.1

Av. Pâula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coquearal, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma. gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0í.61rÍ.537/000í{4

1

No

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

No
CARGO
coMrssroNADo

Secretário (a)
Adjunto

Assessoria de
Apoio

Ad ministrativo

Diretor de
Fiscalização e
Elaboração de

Contratos e
Convênios

Diretor de
Análise e

Elaboração de
Contratos e

Projetos

Assessoria
Técnica em
Engenharia

Coordenador de
Planejamento

Estratégico

SíMBOLO
(c/cc)

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

LNE

VENCIMENTO
(R$)

R$ 4.000,00

R$ 1.800,00

Rs 3.900,00

R$ 3.900,00

R$ 2.000,00

R$ 3.000,00

QUANTIDADE
(otd.)

TOTAL DE
CARGOS
(Tipos)

Os cargos em comissão vinculados à Secretaria Municipal de Planejamento,

Projetos e Convênios destinam-se ao exercício de atribuições de direção,

coordenação, planeiamento estratégico, gestiio, supervisão ê

assêssoramento administrativo e institucional, relacionadas à formulação,

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0í.614.5371000í-04

1

J 1

4

5 1

6 1

-7
1

7

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

ao acompanhamento e à avaliação de projetos, programas e convênios de

interesse do Município.

As funções previstas neste Anexo compreendem, entre outras atividades:

| - o planejamento estratégico das ações governamentais e o
acompanhamento dos instrumentos de planejamento;

ll- a coordenação administrativa da elaboração, monitoramento e gestão de
projetos e convênios;
lll - o acompanhamento da execução Íisica e Íinanceira dos convênios e

instrumentos congêneres,
lV - a articulação institucional com órgãos e entidades estaduais, federais e
internacionais;
V - o apoio técnico-administrativo à captação de recursos e à gestão de
parcerias.

As atribuições exercidas pelos cargos em comissão não se confundem com a

execução de atividades técnicas especializadas permanentes, restringindo-se às

funções de gestão, coordenação, supervisão e assessoramento institucional.

Av. Paula Rejanê de Carvalho Santos, no 300 CoqueiÍal, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga. ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 01.614.53710001{r4

fI
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
GABINETE DA PREFEITA

CAPiTULO I

OISPOSIçOES PRELIMINARES

O presente Plano Estratégic, de Gestão Ambiental e Urbanística estabelece as

diretrizes, objetivos, programas e instrumentos de governança voltados à

proteção ambiental, ao ordenamento territorial e à promoção do

desenvolvimento urbano sustentável no âmbito do Município de ltinga do

Maranháo, com vigência para o período de 2026 a 2028-

o Plano constitui instrumento de planejamento setorial, vinculado às políticas

públicas municipais de meio ambiente e urbanismo, devendo orientar a atuação

administrativa dos órgãos e entidades da Adminiskação Pública Municipal Direta

e lndireta, observadas as competências legais de cada unidade administrativa.

CAP|TULO II

DOS OBJETIVOS

São objetivos do Plano Estratégico de Gestão Ambiental e Urbanística:

| - promover a proteção, conservação e recuperaçáo dos recursos naturais

existentes no território municipal;

ll - fortalecer a gestão ambiental municipal, mediante o aperfeiçoamento dos

instrumentos de plane.iamento, controle e fiscalização;

Av Paula Rejâne de Cârvalho Santos, no 300 Coqueiral' CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma-gov.br / www.itinga.ma.govbr

CNPJ: 0'1.6í4.537/0001-04

ANEXO II

PLANO ESTRATÉGICO DE GESTÃO AMBIENTAL E URBANíSTICA

DO MUNICIPIO DE ITINGA DO MARANHÃO

PERíODO: 202ç2028

I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
GABINETE DA PREFEITA

lll - assegurar o ordenamento territorial sustentável, compatível com as

funções sociais da cidade e da propriedade urbana e rural;

lV - fomentar práticas de desenvolvimento sustentável, conciliando

crescimento econômico, inclusáo social e preservaçáo ambiental;

V- aprimorar os mecanismos de governança ambiental, com foco na eficiência

administrativa, transparência e participação social;

Vl - prevenir e mitigar impactos ambientais decorrentes de atividades urbanas

e rurais;

Vll - promover a educação ambiental como instrumento de transformação

social e fortalecimento da cidadania.

CAPíTULO III

DAS DIRETRIZES ESTRATÉGrcAS

A gestáo ambiental e urbanística municipal observará as seguintes diretrizes:

l- integração entre políticas ambientais, urbanísticas, de infraestrutura e de

desenvolvimento econômico;

ll - atuação preventiva dos órgãos municipais de fiscalizaçáo ambiental e

urbanística,

lll - fortalecimento do licenciamento ambiental municipal, nos limites da

competência legal;

lV - incentivo à regularização ambiental e fundiária;

V - estímulo à cooperaÇão técnica com órgáos estaduais e federais;

Vl - incentivo à adoção de tecnologias sustentáveis;

Av Paula Rejane de Carvalho Sântos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itingâ.ma.govbr

CNPJ: 01.6í4.537/000í{4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
GABINETE DA PREFEITA

Vll - promoção do controle social e da participação popular nas polÍticas

ambientais;

Vlll - priorização de ações voltadas à redução de riscos ambientais e urbanos;

lX - observância das normas constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis à

proteção do meio ambiente e ao desenvolvimento urbano.

CAPíTULO IV

DOS PROGRAMAS ESTRUTURANTES

A execução do Plano dar-se-á por meio dos seguintes programas estruturantes:

| - Programa de Fortalecimento da Gestão Ambiental Municipal;

ll - Programa de Ordenamento Territorial e Regularização Urbanística;

lll - Programa de Fiscalização Ambiental e Controle de Atividades

Potencialmente Poluidoras;

lV - Programa de Educação Ambiental e Sustentabilidade;

V - Programa de Recuperação de Áreas Degradadas;

Vl - Programa de Gestáo de Resíduos Sólidos;

Vll - Programa de Monitoramento Ambiental e lndicadores de Sustentabilidade;

Vlll - Programa de Desenvolvimento Urbano Sustentável.

Parágrafo único. Os programas poderão ser desdobrados em projetos, ações e

metas específicas por ato do Poder Executivo, observadas as dotaçóes

orçamentárias próprias.

CAPITULO V

DA GOVERNANçA E EXEGUÇÃO

Av Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
Íaleconosco@itinge.ma.gov.br / www.itinga.ma gov.br

CNPJ: 0í.514.537/0001 {r4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

A coordenaçáo do Plano Estratégico de Gestáio Ambiental e Urbanística compete

à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, com apoio técnico dos

demais órgãos da Administraçáo Municipal, conforme suas atribuições

institucionais.

Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo:

| - coordenar a execução dos programas e ações previstos neste Plano;

ll - promover a articulaçáo intersetorial necessária à implementação das

polÍticas ambientais e urban ísticas;

lll - estabelecer instrumentos de cooperação técnica com órgãos e entidades

públicas e privadas;

lV - acompanhar e avaliar periodicamente a execução das ações previstas;

V - propor ajustes e revisões técnicas necessárias ao aperfeiçoamento do

Plano.

CAPíTULO VI

DO MONITORAMENTO E AVALhçÃO

A execuçáo do Plano será acompanhada mediante mecanismos de

monitoramento e avaliação periódica, com base em indicadores de desempenho

ambiental e urbanístico.

§1o O monitoramento das ações observará critérios de eficiência, eficácia e

efetividade das políticas públicas implementadas.

§2o Poderão ser elaborados relatórios técnicos anuais de avaliaçáo da

execução do Plano, com vistas ao aprimoramento das políticas ambientais e

urbanísticas mun icipais.

Av. Paula Rejane dê Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP:65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itin ga.ma.gov.br

CNPJ: 01.6í4.537/0001-o4
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ESTADO DO MARAN HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

§3o Os resultados obtidos subsidiarão a revisáo de metas e o planejamento de

ações subsequentes.

CAPíTULO VII

DAS DTSPOSTÇÕeS rNArS

O presente Plano possui caráter orientador e programático, devendo sua

execução observar:

| - a compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Direkizes Orçamentárias

e a Lei Orçamentária Anual,

ll- as normas constitucionais e legais relativas à proteção do meio ambiente e

à polÍtica urbana;

lll - a disponibilidade orçamentária e financeira do Município;

lV - o interesse público e os princípios da legalidade, eÍiciência,

sustentabilidade e transparência administrativa.

Parágrafo único. O Plano poderá ser revisado por ato do Poder Executivo

sempre que necessário ao atendimento do interesse público ou à adequação

das polÍticas ambientais e urbanÍsticas municipais.

Av. Paula Rejane de caÍvalho Santos, n' 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.govbr / www.itinga.ma.govbr

CNPJ: 01.614.537/0001 {14



4.320/64, que estabelece normas gerais de direito financeiro para

elaboÍação e contÍolê dos orçamentos e balanços; CO SIDERAIDO as

disposiçóes da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente quanto à

Íesponsabilidade na qestão fiscal; COÍ{SIDERÂIIDO os pÍincÍpios da

legalidade, eficiência, controle e transparência na Administração
Pública; RESOLVE:Ârt. 1,r - Nomear para exercer a função de
ordcn.dor(ã) dê Dêspêsa do Fundo Murlclp.l de Asslstêncla ê
Dêsenyolvimênto Soclal, a senhoÍa Sirnonc Gaurtt Sêrâfim Llma
Limêir!, portadora do CPF 487.976.343-87, Ocupante do Cargo de
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social- 

^.t. 
2!.

O(a) Ordenador(a) de Despesas responderá pelos atos praticados, nos

controle intemo e extemo. PARÁGRAFO ÚNICO: principiam-se os efeitos
desta Poítaria em 02 de jâneiro de 2025. Art.3l. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçóes em
contrário. PUBLIQUE.SE, REGISTRE-SE E CUl,lPRÂ-SE. Gabinete do

Prefeito Municipal de Grajaú, Estado do Mardnháo, aos 26 (vinte e seis)
dias do mês de março do ano de 2026.AilTO[lO GILSON BOMFIM DA
SILVA Prefêlto Ír,lurllclpal.

Publiçado pot: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO

código identificador: 2ce5e0ea 58393996d1fe890t88db2t

termos dô legrslação atttel,. espeoalmente

II DOS MUNrClPros

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÂO

ANEXO I

Art. lc, Os carqos de provimento em comissáo con5tantes deste Anexo destinam-se exclusivamente ao exercício de atribuiçôes de dirêção,
chêía G aisesroaamê[to, nos termos do art. 37, inciso V, da Constituiçâo Federal, não se conÍundindo com atividades técnicas, operacionais ou

burocráticas de caráteÍ peímanente. as quais são próprias de cargos eÍetivos.

Art. 2r. A estrutura de cargos em comissão adotada pelo Município de ltinga do Mârânhão observa modelo de gêstáo .dmlnlstratlva
dêscentralizada. com atuação territorial, programática e setorial, voltada ao apoio diÍeto à formulaçào, coordenaçã0, acompanhamento e

exêcução das polÍticas pÚblicas municiPais.

^rt. 
3e, Os cargos de assessoramento previstos neste Ânexo poderão ser distribuídos entre os diversos órgãos da Administração Pública Municipal

Direta, conforme as necessidades do serviço público, observado o interesse público, a natureza das atíibuições e a vinculaçào às ôções, programas.

projetos e políticas públicas em execuçáo.
Art. 49. A denominação e a hierarquização dos cargos de tusessor Especial, Assessor Especial l, Assessor Especial ll e Assessor Especial lll refletem

distintos níveis de complexidade, responsabilidade e abrangência das atividades de assessoramento exercidas, coníorme regulamentação

adminiírativa.

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DO GABII{ETE DA PREFEITA

Os (a19os ern comissão vinculados ao Gabinete da Prefeítâ destinam-se ao exeícício de atribuiçôes de atsêssorãmaíto direto, êstratégico,
polftico..dministrativo . instltucional, compreendendo, entre outras atividades:

I - o apoio à coordenação e ao acompanhamerto das polÍticas públicas prioritá.ias do Município;

-â artlculação institucional e comunitária entre o Poder Executivo e a sociedade civil, lideranças locais, entidades e dêmâls órgáos públi(os;

lll- o acompanhamento territorial de açôes, progrdmas e projetos govemamentais;

lV - o suporte à gestão estratégica, à formulação de diretrizes, ao monitoramento de metas e à execução de açôes govemamentais;

V - o assessoramento nas atividades de representação política ê administrativa do Poder Executivo

vidoria Geral

iretor de Ceri

E
tr
tr
tr
tr
tr
tr
tr
tr
tr

cÀRGO COMtSStONADO SiMBOLO (C/CC) QUAI{IIDADE (Qtd.)

Chefe de qabinete LNE R$ 8.000,00

Chefia de protocolo R5 2.500,00

ria Es ial LNE R$ 2.800,00 30

tusessoí Especial I LNE R$ 1.800,00 50

Àssessor Especial ll LNE 100

Assessor Especial lll LNE R$ 1.518,00 200

Assessor PolÍtico R$ 1.800,00 20

de Governo LNE R$ 1.800,00 10

Á5sessor Administrativo LNE R$ 1.800,00 20

10 I ara A55untos islativos R$ 3.500,00

11 LNE R$ 3.900,00

l2 oordenador de comuni

13 de Redes Sociais LNE 2.500 00

14 Produtor Audiovisual LNE R$ 2.500,00

15 Gerente de comunicaçáo LNE 2.500

16

l7

NCIME

1

E 1

E

E 1

I
1

2

3

3

AL DE CÂRGOS ( ntidade!

ANEXO t - LEt Ne 543t20261GP

PErarrç u5 ur9óe: u.
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Â hierarquização dos cargos de Assessor Éspecial, Assessor Especial l. Assessor Especial ll e A5ses5oÍ Especial lll observa distintos níveis de

complexidade. responsabilidade, abrangênciâ territorial e estrôtégica das atividades desempenhadas, conforme definido em rêgulamento

administÍativo.
A distribuiçáo e a ôtuação dos (argos referidos neste quadro observaÍão critérios de vinculaçáo funcional às açóes, programas e projetos prioritários

do Governo Municipal, vedada a designação para o exercÍclo de atividades merdmente operacionais ou de execução administrôtjva permanente.

QUADRO DE CAnGOS COtillSSlOilADOS DA PROCURÂDORIA DO llUt{lCíPlO

QUÂD RO DE CARGOS COMISSIOiIADOS DA CONTNOLÂDORIA GERÂL

E
E]
tr
tr

caRGo coMtsslot{ADo

Controlador Geral do [4 unic iPio LNE R$ 8.000,00

lista de Controle lnterno LNE R§ 2.s00,00

TOTAL OE CARGOS (Tipos)

BOLO c/cc DADE

1

2

qUADRO OE CARGOS COMISSIONADOS OA CO1{TAAILIDADE GERÂL

E
tr
ü
tr
tr
tr

caRGo coMtsstol{aDo
Contador Geràl LNE 6.000,00

Diretor de Contabilidade LNE R$ 3.900.00

Técnico Contábil R$ 3.800.00

Àuxiliar Contabilista tNE Rí 3.000,00

BOLO cic VEl{CIMENTO 1 E (Qtd.

1

1

E I
1

DE CÂRGOS 4

QUAORO DE CARGOS COMISSIO traoos DA cor ssao DE c

QUAORO DÊ CARGOS COMISSIONÂDOS DA SECRETARIA T4UNICIPAL DE EDUCAçÀO

E
tr
tr
tr
tr
ú
tril
tr
tr
tr

cÂRGO COMISSIOI{ADO vE]{ctÍr{ENÍO (Rll

LNE R$ 8.000,00

LNE R$ 4.000.00

retor de no tNE Lêi n.44U2021

oordenador a Ped o rco LNE Lei n.441/2021

erente LNE R§ 2.000,00 40

retor de Tra Escolar $ 3.900 00

R$ 3.900,00

11 (a Gabinete LNE R$ 1.800,00

t2 rvrsor ã Escolãr,2ona Urbana e Rural Lei n.441/2021 t2

tr
tr

rídico da SEDíED 4.000,00

AL DE CARGOS

BOLO (C/CC

de EducaÍo à Munici

rio (a) nto a de Edu

1

1

1

1.800.00de Protocolo

a escol

n.44 021retor de Unidade Escolar

com deficiênci(a)de Unidade de inclusáo soçialdô 1

E

E

urador Munici

4.000,00rídico

BOLO (C/CCcaRGo coMlSslot{aoo
Procurador Municipal Geral LNE RS 8.000.00

Assistente jurídico Rt 2,000.00

Assistentê téanico LNE R$ 2.800.00

ÍOTAL DE CARGOS (Tipo§) 13

lÍrtEt{ÍO ÂNTIDADE (

1

3

I

tr
tril
tr

A-

il

caRco coMlsSlol{aDo
de LNE Rí 6.O00,00

Assessor urídlco da CPL Lt{E R$ 4,000,o0

Pregoêiro LNE R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

ÍoiaL DE CARGOS (Tipos)

MBOLO UANTIOADÉ

I 1

2 I
3 I

embro da comissáo de Lic á E 2tr
u

Os cargos em comissão vincutàdos à SecÍetariô Municipal de Educaçáo destinâm-se ao exercício de atribuições de dirêção, cooÍdênacáo, gestáo

,4.000,00

7

INE

E
tr
E



pôdagógi(a, !ssessoramcnto técnico.administratlvo ê !companhamênto das políticas públicar cducacionais, considerando a

complexidade da rede municipal de ensino, a diversidade de modalidades educacionais, à gestão descentralizada das unidades escolares e ô

necessidade de atendimento às normas e programas educacionai5 de âmbito federal e estadual.

tu funçôes de cooÍdenaçã0, gerência e assessoramento previstas neste Anexo compreendem, entre outras atividades:
I , o planeramento, a implementôçáo, o monitoramento e a avaliação das políticas educacionai5 do Município:

ll - o acompanhamento pedagógico das unidades escolares e das diÍeÍentes modalidades de ensino;

lll - a gestáo administíativa, operacional e de recursos humanos da rede municipal de ensrnoi

lV - o acompanhamento de proqramas, projetos e açóes educacionais financiados poÍ reclr5os próprios ou vinculados;

V - o suporte técnico à gestão escolar e aos processos de ensino-aprendizagem.
Â estrutura de cargos ôdotada observa a necessidade de atuaçáo integrada, territoriale descentralizada da política educacional municipal, visando

à merhoria da quaridad" 

tl'il&r,i3,f,tB,á,I
QUADRO DE CARGOS Ci

E
tr
tr
tr
tril
E
tr
tr
tr

cÂRGO COtr{tSStO AOO

Secretário (a) Municloal de 5aúde tNE $ 8.000,00

LNE R$ 4.000,00

retor a Munici de t nidade Ho lar LNE

(a da Aten o Básica LNE R$ 3.000,00

de Farmácia LNE R9 3.000.00

de lmuniza LNE R§ 3.000.00

(a do UBS LNE R$ 3.000,00 12

Coordenador do CAPS LNE R$ 3.000,00

coordenador do sAllu LNE R$ 3.000,00

10 LNE R$ 3.000.00

11 oordenador (a) de Enferm ern LNE R$ 3.000.00

T2 LNE Ri 3.000,00

13 CooÍdenador dê Viqilância Sanitária LNE R$ 3.000,00

14 oordenador da Vi ilância Ambiental tNE R$ 3.000,00

15 oordenador do TFD tNE R§ 3.000,00

tr
n

LNÊ R$ 2.800,00

TOTAL DE CARGOS (Tipos) 28

DAOE

1

nto (a) de saúdeIO à

1

1

1

oordenador {a) de Vi ncia E emro ICà 1

1

oordenador (a) de 5a de Odonto rca 2

I

a técnico em sistêma de i 1

Os cargos em comis5ão vinculados à Secretaria Municipal de saúde destinam-se ao exercício de atribuições de dircsáo, cooÍd.naçâo,
suparvisào, gGstáo ê as5asso.tmcnto admiílstrativo a institucional, necessárias à oÍganizaçã0, ao Íun(ionamento e à execuçáo das

políticas públicas de saúde no âmbito do Sistema Únlco de Saúde - SUs.

As funções de cooídenação e direçâo previstas neste Anexo abrangem, entre outÍas atividades:

| - a gestã0, o acompanhamento e a supervisão das unidades, serviços e programas de saúde municipaisj

- a coordenação das ações de atenção básica, média e alta complexidade, vigilância em saúde e serviços especializados;

lll - o monitoÍamento dô execuçâo ÍÍsico-financeira das açôes e serviços de saúde;

Ív - o cumprimento das diretrizes, normas e metas pactuadas no âmbito do sUS;

V - o apoio técnico-administrôtivo à gestão da saúde municipal.
A estrutura de cargos adotada observa a necessidade de organizôção descentralizada da rede de serviços de saÚde, a complexidade das ações

desenvolvidas e a exiqência de gestão contÍnua, intêgrada e compatível com os princípios do SUS.

QUAORO D€ CARGOS COMISSIONADOS DA SECREÍÂRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊl{CIA SOCIAL E COORDEI{ÂDORIA VI'{CULÂDA.

CARGO COMISSIONADO

LNE R$ 8.000.00

retário (a) unto de Assistência so€ial tNE R$ 4.000,00

Gestor (a) do Proqrama Bolsa tamília LNE Ri 3.000,00

MBOLO ( MUN uÂirÍroÀoE (

rio {a) Munici I de Assi cia So(ial 1

1

1

E
tr
tril
tr
tr
tr
tr
tr
ú

rdenador a dô centro d€ Convivência10

E
sor (a) Administrativo12

13

oordenador a do CRA5 LNE R$ 3.000,00

a do CREAS LNE 3.000

a da Casa LNE 3.000 00

ador do cria a Feliz LNE RÍ 3.000,00

RS 3.000.00

s50r a Social LNE R$ 1.800.00

tNE $ 1.800 00

LNE R$ 3.000,00

oordenador (a) d

oordenador (a) d --..IÉDi--
I

I
1

E

I
1

co-racialuidadeoordenador Geral Coordenadoria de I

t

F-$J-iii-oo I

I
I
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E caRGo coMtSStot{aDo
14 tNE R$ 2.800,00

15 Diretor(a) Administrativo(a) tNE R$ 3.900,00

16 Coordenador BPC tNE R$ 3.000.00

t1 Coordenador Cesta Verde LNE R$ 3.000,00

@
tr

Diretor(a) de Âbriao Institucional LNE R$ 3.900,00

ÍOTAL DE CARGOS (Tipos) l9

EOLO (C/CC EMUI{ E {

idade ico-raciala Coordenadoriâ deEs ecial I
1

1

1

1

Os carqos em comissáo vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social destinam-se ao exercÍcio de atribuiçóes de direçâo, coordenaçáo,
gcstáo, supêrvi5áo ê ão, acompanhamento ea

avaliação das políticas

As funções previstas neste Anexo abrangem, entre outras atividades:

| - a geíão e supervlsão dos serviços, programas, projetos e beneÍÍcios socioassistenciais;
Il - a cooídenaçâo das ações de proteção social básica e especial;
lll - o acompanhamento da execução ísica e financeira das polÍti(a5 de assistência social;
lV - a aÍticulação com órgãos estaduais. federais e entidades da sociedade civil:
v - o apoio técnico-administrativo à gestáo da politica municipal de assistência social.

Â estrutura de cargos adotada observa a necessidade de atúação descentralizada. territorializada e integrada da política de assistência social, em

conÍormidade com as diretrizes do SUÂS e com as demandas sociais do Município.

quaDRo DE CÁRGO5 COÍtltSSrOl{ADOS DA SECRETARIÂ MUXICIP L DE POLITrcAS PÚ8L|CÂ5 DA I,IULHER

tr
tr
tr
tr
tr
tr
!

cÂRGO COMTSSTONADO

Secretárià Múnicipal da Mulher LNE R$ 8.000,00

Secretária Âdjunta da Mulher R$ 4.000.00

Diretora de Políticas para as I\4ulheres R$ 3.900,00

LNE 3.000 00

Assessor LNE R$ 1.800,00

ÍOTAL DE CARGoS (Tipos)

MBOLO MUtr DADE

1

E 1

E 1

adora de Pro e Conv ni 1

2

6

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PUBLICA

E
tr
tr
tr
C
E
E
tr
tr
tr

cÂR60 coMlssloNADo
SecretáÍio(a) Municipal de Sequrança Pública LNE

Secretário(a) Adiunto de Sequrança Pública LNÊ

comandante da Guarda Municipal Rr 4.000,00

Diretor Municipalda Defesa Civil LNE

Diretor da lunta do Servico Militaí LNE 3.900 00

Coordenador f4unicipal de Defesa Civil

Diretor(a) t4uniciDal do DeDartamento de Trânsito R$ 3.900.00

LNE 3.900 00

IOTAL DE C^RGOS (Tipos)

MEOLO ( NE UANTIDADE

1

1

E I
1

E 1

É 1

retor de àmento e aems Ltran 1

8

Os cargos em comissão vincúlados à secretaria Municipal de Sequrança Pública destinam-se ao exercÍcio de atribuições de direçáo, <oordcnaçáo,
plônêlamrnto, gGstão e.5sêssotamento !dmlnlstr.tlyo o lnstltu(lonal da5 polÍtica5 municipais de segurançô pública, defesa social e

proteção comunitária, observados os limites constitucionais e legais da competência municipal. As Íunções previstas neste Anexo compreendem.

entre outras atividades:
l-acooÍdenãçâoeo
ll-oapoioeacooper

pl

- a gestào administrativa da Guarda Municipal e das estruturas municipais de defesa civil, quando existentes;

IV - o planejamênto de ações de deÍesa sociãl, proteçâo comunitária e prevenção à violência;

V - o ôcompanhamento e a avaliaçáo das políticas municipais de segurança pública.

As atribuições exercidas no âmbito desta Secretaria não compreendem o exercÍcio de poder de polÍcia tÍpico das Íorças de segurança pÚbllca

estaduais, restringindo-se às competências legais do Uunicípio.

QUÂDRO DE CARGOS COH|SS|O]{ADOS DA SECRETARTA itU[lCtPAL DE AGRTCULTURA, PECUÁR|A E ÂBASTECI]iIEI{TO

cARGO COMTSSTOiIADO

R$ 8.000,00
E
ut

BOLO (C/CC Â ÍIDADEEMUI{E

riculturao (a) Munici lde 1

FuairrÍpapE (atd:il

F$ 8"ooo.oo -_l
Fl4-iij-oo I
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)L DE CARGOS

E
tr
tr
tr
E]
C
tr
tr
tr

caRGo coMtSStor{ÂDo

tNE Rs 4.000,00

Técnico de lnformação da Aqriçultura Familiar LNE RS 2.800,00

Di.etor (a) da Aqricultura Familiar LNE RS 3.900,00

CoordenadoÍ (a) do Cadastro Nacional da AqÍicultura Familiar LNE R5 3.000,00

LNE R5 3.000,00

Coordenador de Políticas Públicas da Zona RuÍal LNE Rs 3.000,00

Coordenador de Proqramas e Proietos LNE RS 3.000,00

BOLO c/cc U 

'{E
(R$ ANTIDADE (Qtd.

o (a) unto de ricultuía 1

1

1

1

enador (a) do ma de uis de Alimentos - P I
1

1

005 MUNtCtPt05

QUADRO DE CARGOS

ÍRANSPORTE.
, SERV|çOS RURATS E

E
tr
tr
tr
tr
E]
E
E]
tr
tr
n

CARGO COMISSIONADO

LNE R$ 8.000,00

Secretário (a)Adjunto de Obías e lníraestrutura LNE R$ 4.000,00

Diretor (a) de Departamento de Umpeza LNE R$ 3.900,00

retor (a) de D€ mento de Obras LNE

Fiscal de Obra5 LNE Rí 3.000,00

iscal de Trans ortes e Má u tnas LNE

Técnico (a) em Eletricidade LNE

Técnico (a) em Projetos R$ 2.800,00

TOTAL oE CARGOS (Íipos)

LO ctc UNE DADE

n0 Mun ici al de ObÍas e lnfÍaestrutura 1

1

1

1

urnaretor (a)de D mento de Trans rtes e M E 1

2

1

1

E 1

Os cargos em comissão vlnculâdos à SêcÍetaria Municipal de lnÍraestrutura, Serviços Urbanos, Serviços Rurais ê Íransporte destinam-se ao

exercício de atribuiçôes de dlrrÍáo, coordcnaçáo, plancjlmcnto, suparvlsáo, f,scôllz!çáo adminigtrâtiva Ê !5slssoramento
instttucional, ne(essárias à execuçáo das políticas públicas de inÍraestrutura e prestaçào de serviços essenciais do Município.

As funções previstas neste Anexo abrangem, entre outrôs atividadesi
I - o planejamento, a coordenação e a supervisão de obras e seíviços públicos municipais;

ll - a fiscalizaçào administrativa da execução de contratos, serviços e obràs realizadas dircta ou indiretamente pelo Município;
lll - a gestáo de equipamentos, frotas e estruturas operacionais vinculadas à inÍraestrutura municipal;
ív - o acompanhamento técnicordministrativo das ações de manutençáo urbana e Íural;
V - o apoio à foÍmulação e à execução das polílicas públicas de inÍraestrutura.
As atribuições exercidas no âmbito dos cargos em comissão náo compreendem a execuçáo direta de obras ou sefviços operacionais, restringindo-
s€ às atividades de gestào, coordenaçáo, supervisão e fiscalização administrativa,

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUIIICIPAL DE ESPORTE E LÀZER

E
tr
tril
tr

caRGo coMlsstoNAoo VENCIMENTO (Rt]

LNE $ 8.000 00

Secretário (a)Adiunto de Esportes LNE R$ 4.000,00

Coordenador de Projetos R$ 3.000,00

TOTAL DE CARGOS (Tipos)

MBOLO (C/CC UÂNTIDÂDÊ

deretário a) Munici 1

1

3

QUADRO DE CÀRGOS COMISSIOI{ADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E Fll{ANçAS

].]rio(a)Ad

oordenador de O

E
tr
tr
tr
tr
ú
tr
tr
tr
tr
u

CARGO COMISSIONÀDO

retário(a) Munici lde Fina LNE 8.000,00

LNE

LNE RÍ 2.800,00

ooídenador de Cadastro Econômico e lmobiliário LNE R$ 3.000,00

Assessoria de Apoio Administrativo LNE R$ 1.800,00

Auxiliar de Controle Financeiro LNE R$ 1.800,00

esourerro LNE q$ 2.800,00

OTAL OE CARGOS

1

e Tribudo rtamento de Anecada 1

s Públicàsssor T nico de Finan 1

I
1

1

t

Os cargo5 em comissáo vinculados à Secretaria Municipal de Economia e Finanças destinam-se ao exercício de atribuições de direçâo,

*

trE------l

lR$ 3.eoooo ----l
lE$ 3.eoqoo ----l

IR$ 3"ooo"oo 

--lF$ ,.aoo,oo ----l

h$ 3.9oo.oo
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coordcnrçâo, pla[Gjamcnto, gestáo, supGrvisáo ê asslssorlmeíto administi.tivo. institucioral das políticas econômico-financeirôs,
oÍçamentárias, fiscais e tributárias do Município.

Ás funçôes pÍevistas neste Anexo compreendem, entre outras atividades:
| - a coordenação e o acompanhamento da execução orçamentária, financeiÍa e fiscal;

ll - a supervisáo administrativa das atividades de anecadaçã0, tributação e gestão de receitas municipais;
lll - o planejamento, o monitoramento e a avalaação das políticas fiscais e financeiras do Município;

lV - o apoio técnico-administrativo à tomada de decisóes estratégicas em matéria econômico-financeira;

v - a articulação com os órgão5 de controle interno e extemo,
A5 atribuiçôes exercidas pelos cargos em comissáo não se confundem com a execuçáo de atividades técnicas permanentes próprias de cargos

efetivos. restringindo-se às funçôes de direçáo, coordenação, supê.visão e assessoÍamento da gestão econômico-financeiÍa municipal.

As atividades de apoio referidas neste quadro possuem natureza administrativa de assessoíamento à gestão, não compreendêndo a execução

direta de rotinas técnica

STRIA E COMÉRCIO ÊQUADRO DE CARGOS
TURISMO
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caRGo coMtssto ADo

LNÊ $ 8.000 00

LNE $ 4.000,00

retor do rtamento de Desenvolvimento l'ldustrial LNE

retor do ítamento de Comércio e serv os RS 3.900,00

retor de P amento ÍuríSticos e Eventos LNE 3.900

retor de Desenvolvimento e Fomento Tu ao LNE 3.900,00

sor T ntco LNE R$ 2.800,00

LNE R$ 3.900.00

oordenador de Feiras Event0s LNE Ri 3.000,00

10 dor ldentifica áo Civil na LJnidade de Atendimento Viva PROCON LNE 3.000 00

11 oordenador Procon tNE R$ 3.000,00

AL DE CÂRGOS 1l

!rlolo {c/cc EÍIITITíIEiIãET' DADE

Munrci de lndústria e comretár a 1

unto de lndústria e rcioretá a 1

1

1

2

rêendedorismo e Microemiretor de De artamento de tomento ao E t
2

1

1

QUADRO OE CÀRGOS COMISSIOTIADOS OA SECRETÂRIA MUI{ICIPAL DE T,IEIO AMBIET{TE E UREAT{ISMO

tr
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tr

caRGo coMlssloirÂDo
tNE RS 8.000,00

Secretário(a) Adjunto de Meio Ambiente LNE R$ 4.000,00

iscâlAmbiental

Administíativo

Coordenadore5 LNE R$ 3.000,00

Diretores R$ 3.900,00

ÍOTAL DE CÂRGOS (Íipoi)

sE@ EM UNE R ANTIDAOE (qtd.

lde Meio Ambieno(a Munici 1

1

E

3

E

9

Os cargos em comissão vinculados à Secretaria ltiunicipal de Meio Ambiente e Urbanismo destinam-se ao exercício de atribuições de dlr€ção,
<oordênação, planeramêÍ|to, gêstão, supê.visáo, fiscallzação ôdmhlstratlva ê .sllêslioramelúo institucional das polÍticas pÚblicas

ambientais, urbanísticas e de ordenamento teÍritorial do Município.

Âs funçôes previstas neste Anexo compreendem, entre outÍas atividades:

I - o planejamento, a coordenaçáo e o acompanhamento das polÍticas municipais de meio ambiente e desenvolvimento urbano;

ll - a gestão administrativa dos processos de licenciamento ambiental e urbanístico, nos limites da competência municipal;

lll - a supervisão e a fi5calização administrativa do cumpímento das normas ambientais e urbanísÚcas;

lV - o acompanhamento e a (oordenação das ações de oÍdenamento territorial, uso e ocupaçáo do solo;

V - o apoio técnico-admlnistrativo à formulaçáo e à execução das polÍticas ambientais e urbanísticas.

As atribuições exercidas pelos cargos em comissáo não compíeendem o exeÍcício direto de poder de polícia típico, nem a execução de atividades

técnicas permanentes,.estringindo-se às funções de gestão, coordenação, supervisáo e fiscalização administrativa, observado o apoio de

servidores eÍetivos quando exigido pela legislaçào.

QUADRO DE CARGOS

CARGO COMISSIONADO

LNE R$ 8.000.00

íio (a) Munici al unto LNE

retor de Gestáo Administrativa R$ 3.900,00

re[or de Plane ento e mento LNE Rt 3.900.00

iretor do rtamento dê Com !NE Ri 3.900,00

iretor do De artamento de Íributos tliE

iretor a À,lun icr do De artamento de ldentifica LNE R$ 3.900,00

E
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tr

MEOLO (C/CC CIMErlTO AI{TIDADE (

cretário (a) Munici de Administra 1

E 1

l
I
1

1

00s
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caRco coMtsstot{aDo YE'{CIMENTO (Ri)

Diretor (a) Municipal de oepartamento de Recursos Humanos LNE R$ 3.900,00

coordenadoÍ de Proietos e Convênios LNE R$ 3.000,00

10 Coordenador de Patrimônio tNE R$ 3.000,00

11 Diretor de Gestão de Contratos Administrativos LNE R$ 5.000,00

12

13

tr

M80LO ( OITIIIEEEEEEil

B 1

1

1

Humanosoordenador de Rec

erente DOS MUNIC* I
AL DE CARG

QUADRO DÉ CARGOS COM|SSTOt{ADOS DÂ SECRETARTA l,rUt{tClPAL DE CULTURÂ

E
tr
E]
tr
n

cARGO COMTSSTONAOO

secretário (a) Municipal de Cultura LNE R$ 8.000,00

Secretário (a) Adiunto de Cultura LNE 4.000.00

LNE R$ 3.900,00

ÍOTAL DE CARGOS (Tiposl

BOLO IMENÍO DADE

1

1

amento de Atividades Culturairetor a Municr al de

3

QUAORO DÊ CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA I,lUI{ICIPAL DE JUVENTUDE

E
tr
tr
tr
tr
u

cÂRGO COMtSStOnADO vEICTMENTO (Ril
tNE Rs 8.000,00

LNE R$ 4.000,00

tNE R5 3.900.00

iretor(a) de Articu áo e Partici uvenil LNE Ri 3.900.00

AL DE CÂRGOS

BOLO c/cc A}ITIDÂDE (

Mun ici de uventudet0 a 1

1

retor (a atade Políticôs e Pro ramas

1

4

ADRO OE CARGOS COMISSIOT{ÀDOS OA SECRETÂRIA MUi{ICIPAL DE PESCA E AQUICULTURÂ

QUADRO DE CARGOS COI,IISSIONADOS DA SECRETARIA MUIICIPÂL DE REGULÂRIZÂçÀO FUNDIARIA

Os cargos em comissão vinculados à SecretaÍia Municipal de Regulaíização Fundiária destinam-se ao exercÍcio de atribuiçôes de dirêçóo,
coordcnaçáo, planqiamênto, ga*ao, supGwisáo c assêssoramGnto ldminlstr.tlvo . hrtitu<io.!l das polÍtícas públicas de rêgularização

fundiária uôana e ruíal no âmbito do Município.
as funções previstas neste Ânexo compreendem, entre outras atividades:
I - a coordenação e o acompanhamento de programas e projetos de regulaÍização fundiáÍia;
It - ô gestào administrativa dos pÍocessos de reqularização fundiáÍia de interesse 5ocial e específicoi
Il - a articulação institucional com órgáos estaduais, federais, cartórios de registro de imóveis e demais entidades envolvidas;

IV - o apoio técnico-administrativo às ações de titulação, legitimação fundiária e oÍdenamento teÍritorial;
V - o acompanhamento dà execuçáo das polÍticas públicas de regularização fundiária.

As atribuiçóes exercidas pelos cargos em comissão não compÍeendem a prática de atos registrais, notariais ou jurídicos privativos de outÍos órgãos

ou entidades, restringindo-se às atividades de gestão, coordenaçáo, supervisão e assessoramento administrativo.

caRGo coMtsSto Aoo
LNE 8.000 00

tr
ú
E
tr
tr
tr

Secretário(a) Adjunto de Pesca LNE R$ 4.000,00

de Pla ento e etos LNE 3.900 00

oordenador(a) de Assistência ao PescadoÍ LNE s 3.900 00

Diretor de lnspeçào, ContÍole e Monrtoramento Pesquerío LNE RS 3.900.00

LNE s 3.000 00

TOTAL DE CARGOS (Tipos)

IMEI,ITO R Â]{TIDADE

1 no Munici al de Pesca 1

1

1

1

oordenador de Edu e ExtensàoCa ita 1

6

tr

DE CARG

E
tr
tr
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tr

CARGO COÍrtlSSlONADO vEICtMET{TO (R$l

LNE R$ 8.000,00

secÍetário (ô) Adjunto LNE RS 4.000,00

essoria de o Administrativo LNE R$ 3.900.00

rência de ento e Gêstâo LNE Rs 2.000,00

Assessoria Espe(ial LNE R$ 2.800,00

BOLO (C/CC ilNMIEEETEiTT]
lari Fundiáriecretário (a) Munici lde 1

1

)2

I

t
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QUADRO DE CARGOS COMtSStO]{ADOS DE PLÁ E Ar,tEI{TO, PROJETO E COI{VÊNtOS

E
tr
tril
tr
E
E
E
u

CARGO COÍrllSSlOilADO

LNE RS 8.000,00

LNE R$ 4.000,00

ade io Administrativo R$ 1.800,00

Diretor de Fiscalizaçáo e Elaboraçâo de Contràtos e Convênios tNE R$ 3.900,00

Diretor de Análise e Elaboração de Contratos e Proietos R$ 3.900,00

ria Técnica Pl05

oordenadorde Planejamento Estratégico l|Lr, lls r ooo,oo ll,
DE CARGOS (Ti )

MBOLO t{ctMEt{To DADE

Muni.i e Convêniosde Planê Prono a 1

ntono a 1

1

1

1

7

Os cargos em comissão vinculados à Secretaria Municipal de Planejamento, Projetos e Convênios destinam-se ao exercício de atribuições de

dlreÍáo, coordênâçáo, planêlamêrto Gstr.téglco, gestáo, 3upcrvlsáo ê assessoramcnto admlnlstrôtlvo e lnstltuclonal, relacionadas à

formulação, ao acompanhamento e à avaliaçào de proietos, programas e convênios de interesse do MunicÍpio.

As funções previstas neste Anexo compÍeendem, entre outras atividades:
I - o planejamento estratégico das açóes governamentais e o acompanhamento dos instrumentos de planejamento;

ll - a coordenação administrativa da elabordção, monitoÍamento e gestão de projetos e convênio5j

Itl - o acompanhamento da execuçáo ísica e financeiÍa dos convênios e inskumentos congêneres;
lV - a articulação institucional com órgãos e entidades estaduais, federais e intemacionais;
V - o apoio técnico-administrativo à captaçào de recursos e à qestào de parcerias.

As atribuiçóes exercidas pelos cargos em comissão não se confundem com a execução de atividades técnicas especiallzadas permanentes,

restringindo-se às funções de gestáo, coordenação, supervisão e assessoÍamento institucional.

Públicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Códi go i dentifr c ador: 3 3 bea43 ebffc f4 3 4305 67 I 6b 3 b84 b47 0

LEI N 9 543/2026 / GP, DE 10 DE MARçO DE 2026

LEI N 9 543i2026 / GP, DE 10 DE MARçO DE 2026.

"DtspoE soBRE a REoRGA tzÂçÃo DA ESTRUTURÂ ADÍr, NrsrRATrva DA ADHtt{tsrRÂçÀo púBlrca DTRETA Do MU tclPto DE

trtlGA Do MÂRÂNHÀo, REDEFlraE óRGÁos, EsrÀBELEGE coMpETÊttctas E DÁ ourRÂs PRovlDÊr,aclas."

a pREFEtra MUNtctpal DE tflNca Do t aRÂt{HÂo, EsraDo Do ÍrtaRAt{HÁo, LEly p uLÂ FtRuta o aculaR, faço saber que a câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maraíháo, aprovou e eu sanciono, nos teÍmos da Lei Oíqânica Municipal, a seguinte Lei:

caPíTULo r

oas DrsPosrçôEs PRELTM[{aRCs

ÂÍt. 10. Esta Lei redefine e altera a organizaçào administrativa da Administraçào Pública DiÍeta do Município de ltinga do Maranhão - MA, bem

como as competências gerais das unidades que a compóem.
Art. 29. A AdministÍaçáo Municipal desenvolveÍá suas funçôes obedecendo a um processo peÍmanente e contínuo de planejamento, com vistas a
promover o desenvolvimento econômico, social e cultural do MunicÍpio.

^rt, 
3e. A açáo govemamental seíá oíientada pelos instrumentos de planejamento, elaboÍados sob a orientaçâo e coordenaçào supeÍior do Poder

Executivo, assegurada a participação direta do cidàdào e das associações representativas da sociedade.

CAPITULO II
OA ESÍRUTURÂ ADl,llilISTRÁTIVA

AÉ. 49. A estrutura ad

| - órqãos de assessora de alto nível hierárquico

no planejamento, nô organizaçáo, no acompanhamento e no controle dos progrômas, projetos e açôes municipaisl

a) Gabinete da Prefeita;
b) Protocolo Geral:
c) Procuradoíia Geràl do Município;
d) Controladoria Geral do Município;
e) contabilidade Geíal;

0 PregoeiÍo;
g) Comissão Permanente de Lidtação;
h) Ouvido.ia Gerô1,

ll - SlcrctaÍlas lruniclpais:
a) Secretaria l.lunicipal de Economia e Finanças;

2.000.00

f,NE--------l
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b) Secretaria Municipal de Educaçáo;

c) Secretaria Municipal de Saúde;

d) Secretaria Municipal de Administraçáo;
e) Secretaria Municipal de Assistência Social;
Í) Secretaria Municipal de lnfraestrutura. Serviços Urbanos, Serviços Rurais e Transporte;

9) Secretaria Municipôl de Planeiamento. Pro,etos e Convêniosi
h) Secretaria Municipal de Culturd:
i) Secretaria N'!unicipal de.,uventude;

i) Secretaria l,lunicipal de Desenvolvimento Econômico. lndústÍia, Comércio e Turismo;
k) Secretaria Municipal de Pes(a e Aquicultura;
l) Secretaria lllunicipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
m) Se(retaria Municipal tSorte e Lazer:
r) secretana Munic,pal dE oqeffifl/â$Hf§a
o) Secretaria Municipôl de TõnrÍaãsPoDÍaã
p) secretaria Municipal de Regularlzação Fundiáriâ;
q) Secretôria Municipal de Segurança Pública.

Itl - lntêgram a orgânlzaçao do Hunlcíplo, como óÍgáos d! coopcÍação, os sêguhtls Fundos ilsrlclpalsr
a) Fundo Municipal de saúde;
b) Fundo Municipalde Educaçào;

cl Fundo l,lunicipal de Assistência Social;
d) Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente;
e) Fundo Municipal de Habitaçáo de interesse Social;

0 Fundo Municipal de l.leio Ambiente;
g) Fundo Municipal da Pessoa ldosa;
hl Fundo Municipal de Turismo.
lv - Aubrqulas llunlclpalsl

a. Companhia de Aguas e Esgotos de ltinga do Maranhão - CAESI.

v - órgào ylncul.do à SêcrctâÍtô l,{unlclpal dc SegsÍ.nç. Públlcrl
a) OepaÍtamento Municipal de Trânsito.
vl - órgáos de aconsalhlmGnto:
a) Deliberativos:
a.1) Cons€lho Tutelar - CTi

a.2) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - Ci,íDCA;

a.3) Conselho Municipal de Assistência Social- Ci..lAS;

a.4) Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB;

â.5) conselho Municipal de Educaçáo - cl,lE;
a.6) Conselho Municipal de Acompanhamento e ContÍole Social do FUNDEB;

a.7) conselho Municipal de Saúde - CM5;

a.8)Conselho Municipalda Cidade - cMC:
a.9) Conselho Municlpal de Esporte e Lazer - CMEL.

b) ConsultlYos:
b.1)Conselho Municipal da luventude - CMi;

b.2) Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC;

b.3) Conselho Municipal de Trânsito e Transportes - CMTT;

b.4) conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE;

b.5) conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS;

b.6) Conselho Municipal de Segurança Alimentar e t'lutricional - CONSEA;

b.7) Conselho Municipalde Habitação - CMH:

b.8) Conselho Munlcipal de Desenvolvlmento Êconômico e Soclal - COMDESC;

b.9) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR;

b.10) Conselho Muni(ipal de Uàanismo - CMtJ;

b.11) Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMÀ:

b.12) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa - CMDI;

b.13) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - cMDPo;

b.14) conselho Municipal de Turismo - cMT;
b.15) Conselho Municip
b.16) Conselho Municip
b.17) Junta Administrativa de Recursos de lnfraçáo -JAR|.

Ârt. 4e.A. A execução das atribuições, programas. ações e polÍticas públicas previstas nesta Lei que impliquem gestão, alocação ou aplicação de

recuÍsos públicos observará, obrigatoriamente, as disposiçôes da Lei complementar ne 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

b€m como as normas de direito financeiro, orçamentáÍio e fiscal aplicáveis.

§ 10. A estrutura organizacional dos órgãos da administraçáo indireta será regulamentada por meio de lei especíllca.

§ 2c. Fica conferido status de Secretário Municipalao PÍocuradoÍ-Geral do i,luní€ípio, ao ControladoÍ lntemo do l.lunicÍpio e ao Chefe de Gabinete da

Prefeita, para todos os fins legàis, administrativos, funcionais e protocolares.

§ 30. A concessão do status de Secretário Municipal não impiica alteração dô denominação, da natureza juíídica, das competências legais ou da

estrutura administratjva dos cargos de Procurador{erôl do Município, Controlador lnterno do i.lunicípio e Chefe de Gabinete da keÍeita.



§ 4e. Os cargos íeÍeridos nest€ artigo permônecem diretamente subordinados ao CheÍe do Poder Executivo Municipal, preservadas as atribuiçôes
previstas em leis específicas.

CAPíTULO III
oa coMPCTÊt{cta Dos óRGÀos DA aDMtr{rsrRAçÃo DTRETA

sEçÀo r

DO GABITIETE DA PREFEITA

Art. 5., O Gabinete da PreÍeita é ór9âo de assessoramento direto à CheÍe do Poder Executivo Municipal ê tem por competência

I - a coordenaçáo da pol taldo
ll-acoordenaçãoda
lll-ôô55i5tênciaàPÍeÍeduôisefederais,órgãose
entidades públlcas e privadas;

lV - a assessoÍia à PreÍeita em suas relaçôes com a Câmara Municipal de Vereadores;
V - a orgaoização da agenda de audiências, entrevistas e reuniões da Prefeita;
vl - a preparaçâo e o encaminhamento do expediente a seÍ despachado pela Píefeita;
vll - a coordenação das atividades de imprensa, relações públicôs e divulgação das diretrizes, d05 planos, progÍamas e demais assuntos de
interesse da PreÍeitura:
vlll - a organização e a coordenação dos serviços de cerimonial;
lX - a articulação e o apoio administrativo direto ao Sistema de Controle lntemo, bem como aos Conselhos vinculados ôo Gabioete;
X - a articulaçâo permanente com os demais órgâos qu€ compóem a estrutura administrativa do Município;
xl - o desempenho de outras competências afins.

ParágraÍo úntco. Para cumprir as finalidades que lhe competem, o Gôbinete da Prefeita contará com os cargos comissionados prevastos no Anexo
desta Lei.

sEçÀo
DA CHEFIA DE GABINETE

AÉ. 6e. a Chefia de Gabinete é órgáo de apoio imediato ao Gabinete da PreÍeita, competindolhe:
I - coordenar e supervisionar as atividades administrativas intemas do Gabinete da PreÍeita;
ll - assessorar a Prefeita na conduçáo dos trabalhos do Gabinete e no acompanhamento das ações governamentais;

lll - organizar e controlar o fluxo de expedientes. documentos e pÍocessos submetidos à apreciação da PreÍeita;
lV - aÍticular-se com os demais órgãos da Administraçâo Municipal, visando à integração das açôês govemamentais;

V - coordenôr a agenda institucional da Prefeita, em articulaçáo com os setores competentes;
Vl - exercer outras atribuições correlatas que lhe forem determinadas pela PÍefeata.

sEçÃo rll
OO PROTOCOLO GERÂL

AÍt.7e. O PÍotocolo Gerdl é órgão de apoio adminlstrativo responsável pelo re€ebimento. registro, controle, distribuiçáo e acompanhamento da

tÍamitação de documentos. processos e expedientes no âmbito da Administraçáo Pública Municipal, competindolhe:

I - receber, protocolar. registrar e controlar a entrada e saída de documentos, processos e expedientes administràtivos:
ll - promoveÍ a coneta distribuição dos documentos e processos aos órgãos e unidades competentes:
lll - manter sistema organizado de controle e acompanhamento da tramitaçáo procêssual;

lV - zeiar pela guarda, conservação e integridade dos documentos sob sua respo.sabilidade;
V - prestar informaçõe5 quanto à localização e ao andamento de pÍocessos administrôtivos;
Vl - exercer outÍas atribuiçôes correlatas necessárias ao regular funcionamento da Admiristração Municipal.

sEçÂo rv
DA PROCURADORIA GERÂL DO MUI{ICIPIO

Art. 8e. Â Procuradoria Gerôl do l,lunicípio é o órgão central do sistema jurídico da Administraçáo Pública Municipal Direta, competindo-lhe a

representaçáo judicial e extrajudicial do Município, bem como a consultoria e o assessoramento juídico ao Chefe do Poder Executivo e aos demais

ff""::";,,:
ll - exercer a consu,toria e o assessoramento jurídico ao Chefe do Poder Executivo Municipal e aos órgãos da Administração Pública Municipal

Direta;
lll - emitiÍ pareceres jurídicos sobre matérias de interesse da Âdministração Municipal, quando solicitado;
IV - promoveÍ a deÍesa do patrimônio público municipale da ordem juridica;

v - acompanhar e orienta r juÍid icamente os processos administrativos, contÍatos, convênios, licitações e demais atos administrativos;
Vl - elaborar minutas de projetos de lei. decretos. portarias. contratos, convênios e outros atos normativos, quando demandado;
Vll - exercer outras atribuiçôes coÍrelatas à sua área de atuação, previstas em lei ou determinadas pelo CheÍe do Poder Executivo Muni.ipal.

sEçÁo v
DA COI{ÍROLADORIA GERAL DO MUIICiPIO



Art. 9!. A Controladoria Geral do Município é o órgáo central do sistema de controle interno da Administração Pública Municipal Direta,
competindo-lhe a fiscalizaçã0, o acompanhamento, a orientação e a avaliaçâo da gestáo administÍativa, orçamentária, financeira, patrimonial e

opeÍacional do Município.
| - exercer o contÍole intemo da AdministÍaçáo Pública Municipal, em conÍormidade com a legislaçào vigente;
ll - acompanhar e avaliar a execução orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e operacional dos órgãos e entidades da Administração
Municipal;
lll - verificar a legalidade, legitimidade, economicidade e eficiência dos atos de gestão;

IV - apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional;
V - orientar 05 órgãos e unidades administrativas quanto à corÍeta aplicação das normas legais e regulamentares;
Vl - pÍomover ôçóes de prevenção e combate a iÍÍegularidôdes e desvios nô Administração Pública Municipal;
Vll - emitir relatórios, pareceres e recomendações decorrentes de suas atividades de controle;
Vlll - exercer outras atri 5

sEçÃo vr
DA CONTABILIDADE GERAL DO MUNICiPIO

Art. 10. A Contabilidade Geral do Município é o órgão responsável pela coordenação. execução e controle das atividades contábeis da

Administração Pública Municlpal Direta, competindolhe as5egurar a regularidade, a transparência e a fidedignidade das informaçôes contábeis.
financeiras, orçamentáÍias e patrimoniais do Município.
I - coordenar e executar os serviços de contabilidade da Àdministração Pública Municipal, em conformidade com a legislaçáo vigente e as normas
de contabilidade aplicáveis ao setor públjco;
ll - registrar, controlar e demonstrdr 05 atos e fatos da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal do Município;
lll - elaborar os demonstrativos contábeis, nnanceiros e fis(ais exigidos pela legislaçào, obse.vados os pÍazos e noímas estabelecidos;
w - acompanhar a execução orçamentária e financeira, Íomecendo inÍormações para a tomada de decisôes administràtivas;
V - prestar apoio técnico aos órgãos e unldad€s administratlvas em matérias de natureza contábil;
Vl - colaboraí com os órgãos de controle intemo e extemo, fomecendo inÍormaçôes e documentos quando solicitados;
Vll - exercer outras atribuiçóes correlatas previstas em Iei ou determinadas pelo CheÍe do Poder Executivo Municipal.

sEçÃo vll
DO PN.EGOEIRO E DA COÚIS§ÃO PERHANE TE DE LICTÍAçÀO

Art. 11. A condução dos processos de contíatação pública no âmbito da Administraçáo Pública Municipal Direta observará o disposto na Lei

Federal nc 14.133. de 1c de abril de 2021, competindo:
I - ao Agente de Contratação, como responsável principal, conduzir os procedimentos de licitação e de contratação direta, desde a fase preparatória

até a adjudicaçáo. com o apoio da Equipe de Apoio, quando designada;
Il - à Equipe de Apoio, auxiliar o Agente de contratação no desempenho de suas atribuiçôes, conforme regulamentação específicaj
lll - à Comissâo de Contrôtação, quôndo constituída em íazão da complexidade do objeto ou da natureza do ceÍtame, exercer as atribuiçôes
previstas na leqislação viqente;
lV - ao PregoeiÍo, quando adotada a modalidade pregão, exercer as atribuições específica5 definidas em lei.

§10 A Comissão de Contratação somente será instituída nos casos expressamente ôdmitidos pela legislaçáo Íederal, não se €aracterizando como

órgão permanente.

§20 Os cargos, funçôes e estruturas de ôpoio necessários à execução das atividades de contrataçáo pública constam do Anexo desta Lei.

sEçÃo vlr
suBsEçÀo r

DA OUVIDORIA GERAL

Art. 12. A Ouvidoria Geral do Município tem por finalidade atuaÍ como canal de comunicação entre a AdministÍação Pública e os cidadãos,
contribuindo para o aprimoramento da gestão pública, a melhoÍia dos seÍviços pÍestados e o fortalecimento do controle social.
P!ÉgraÍo únlco, Comp€te à Ouvidoria Geral do Município:

I - receber, registrar, analisar e encaminhar reclamações, denúncias, sugestões, elogios e solicitaçôes referentes aos serviços públicos municipais;

ll - acompanhar a tramitação das maniÍestações recebidas, assegurdndo Íesposta ao cidadão dentro de prazo razoável;

lll - solicitar informaçóes e esclarecimentos aos órqãos e entidade5 da Administraçáo Pública Municipal para instrução da5 maniÍestações Íecebidas;

lV - propor medidas administrativas visando à melhoria e à eficiência dos serviços públicos municipais;
V - pÍomover a mediação administrativa entre o cidadáo e os órgáos da Administràção tlunicipal. buscãndo a solução de conflitos;

Vl - elaborar relatórios peÍiódicos contendo análise das manifestações recebidas e encaminhá-los ao Chefe do Poder Executivo;
Vll-sugeriraadoção recebidas;

Vlll - garantir o sigilo d

lX - incentivar à participaç popll areo 50c rea m munrcrpa

x - manter sistema de registro e acompanhamento das manifestações, assegurando transparência e organização das informaçóes

sEçÃo rx
DA SECRETARÁ UIIICIPAL DE ADli{II{ISÍRÂçÃO

Art. 13. A SecÍetaria t unicipal de Administração é o órgão responsável pela cooÍdenação, planejamento. execuçáo e controle das âtividades
administrativas gerais do Município, compeündc.lhe:
I - planeja., coordenar e executar as políticas adminií.àtivas íelativas à gestão de pessoas, materiai5, patrimônio, serviços gerais e tecnologia da

informação;
ll - administraÍ os recursos humanos da Administração Pública Municipal, compreendendo ÍecÍutamento, seleção, côpacitação, avaliaçã0, controle

DO5



funcional e demais atos de gestão de pessoal;

lll-geíropatrimôniopúblicomunicipal,promovendoocontíole,aconseívaçáo,amanutençãoeaadeqüadaútilizaçãodosbeÍlsmóveiseimóveis;
lV - coordenar e supeÍvisionar os serviços de protocolo, arquivo, àlmoxariÍado, transporte intemo e demais serviços administrativos de apoio;

v - promover a padronizaçáo de procedimentos administraüvos e a modemização da gestão pÚblica municipai;

vl - apoiar tecnlcamente os demais órgáos e unidades administrativas em matérias de natureza administrativa;
Vll - exercer outras atribuiçôes conelatas previstas em lei ou determinadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÁo x
DÂ SECRETARIA l,lu lClPÂL DE EcONOÍtln E rlllA çAS

AÊ. 14. A Secretaria Municipal de Economia e Finanças é o órgào responsável pelo planejamênto, coordenação, execução e controlê da política

econômico-fi nanceira do Município, competindo-lhe:
l- planejar, coordenar e
ll - elaborar. acompanh
planejômento;

jgente:

idas nos instrumentos de

lll - administrôr a arecadação das receitas munlcipais, promovendo a fiscalização. o lançamento e a cobBnça dos tributos e demais receitas

públicas;
lV - gerir a política de despesas do Município, zelando pelo equilÍbrio iscal e pela coÍreta aplicôção dos recursos públicos;

V - aiompanhar a execução financeira dos contratos, convênios e demôis ajustes firmados p€lo tiunicípio, no âmbito de sua competência;

Vt - promover a transparênçia da gestão fiscal, assegurando a divulgaçâo das iÍÍormações exigidas pela legislação;

Vll - apoiar tecnicamente os demais ó.gáos da AdministÍaçáo Municipal em matérias de natureza econômico-financeira;

Vlll - exercer outÍas atribuiçôes conelatas previstas em lei ou determinãdas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÂo xr
DA SECRETARIA MU]IICIPAL DE EDUCAçÂO

AÍt. 15. A Secretaria Municipal de Educação é o óÍgão Íesponsável pelo planejamento, coordenaçào, execução e avaliação da política educacional

do Município, competindo-lhe:
| - planejar, coordenar e executaí as polÍticas públicas de educaçáo no âmbito do Município, em consonância com as diretrizes e normas da

legislação federal, estadual e municipal;

[ - administrar a rede municipal de ensino, assegurdndo o acesso, a permanência e a qualidade da educação básica:

lll - promover a gestão democrática do ensino público municipal, garantindo a participação da comunidade escolar;

lv - coordenar a elaboração, execução e avaliação dos planos, progrdmas e pÍoietos educacionai5 do Município;

V - administrar os recursos financeiÍos destinados à educação, observadas as normas legais e os lnstrumentos de planejamento;

Vl - promoveÍ a valorizaçâo dos profissionais da educaçáo, em consonância com o Plano de Cargos, CôrÍeiras e Remuneração do Magistério

14uniclpal e demais normas apticáveis, observados os llmites e condições estabelecidos pela LeiComplementar n0 101, de 4 de maio de 2000 (Lei

de Responsabilidade tiscal).
Vlt - acompanhaÍ e fiscalizar a aplicação dos recursos do tundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçào Básica e de Valo.ização dos

Profissionais da Educação - FUNDÉB;

Vlll - articulÀr,se com os órgãos estaduais e Íederàis paía a implementação de políticas e progÍamas educacionais;

lX - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadas pelo Chefe do PodeÍ Executivo l,lunicipal.

sEçÂo xn
DÂ SÊCRETARIÂ ]iIUI{ICIPAL DE SAUDE

AÊ. 16. A Secretaria Municipal de Saúde é o órgáo responsável pelo planeiamento, coordenaçáo, execução e avaliaçáo da política de saúde do

Município, competindo-lhe:
l- planejar, coordenar e executar as polÍticas públicas de saúde, em conÍormidade çom as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SIJS e com a

legislaçáo vigente;
tt ] geri, e adrninistra, o sistema Municipal de Saúde, ass€gurando o acesso universal. igualitário e integral às açôes e serviços de saúde:

lll - coordenaÍ, supervisionar e avaliar as unidades e os serviços de saúde integÍantes da rede municipal;

lV - promover açóes de vigilância em saúde, compÍeendendo a vigilância sanitáÍia, epidemiológica e ambiental;

V - administrar os recursos financeiros destinados à saúde, observadas as normas legàis e os instrumentos de planejamentoi

VI - articular-se com os órgâos estaduais e federais para a execução de progÍamas e açôes conjuntas na área da saÚde;

Vlt - pÍomover a paÍticipação da comunidade na gestáo do Sistema Municipal de saúde, por meio dos conselhos e instâncias colegiadas:

VI -exercer outras atribuiçôes correlatas previstas em lei ou determinada5 pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÂo xrÍ
DA SECRETÂRUT MUI'ICIPAL DE ASSISTÊÍ{CIA SOCIAI.

Art, 17. A Secretâria
assistência social do Mun

l- planejar, coordenar e

avaliaçâo da política de

executaÍ as políticas
el
públicas de assistência social, em conformidâde com o Sistema Único de Àssistên'iâ social - sUAs e

o, com n

com a legislaçáo vigente;
- gerir e administraí os serviços, programas, projetos e beneÍícios socioassistenciais destinados à proteção 5ocial básica e especial;

lll --promover ações voltadas à garantia de direitos, à inclusáo social e ao foítalecimento de vÍnculos familiares e comunitários:

lv - coordenar e supervisionar as unidades e equipãmentos públicos de assistência social do Muniçípio;

V - ôdministrar os recursos financeiÍos destinados à assistência social, observadas as normas legais e os inírumentos de planeiamento;

Vl - articular-se com os óÍgãos estaduais, Íedeíais e entidades da sociedade civil para â execução de ações integradas na áíea da assiíência so€ial;

Vll - assegurar a participação e o controle social por meio dos conselhos. conferências e demais instâncias colegiadas;

Vlll - ererceÍ outrôs atribuições (oírelatas previstas em lei ou deteÍminadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal

)do nl( al. observadas as diíetrizes êt êstàbêle

rxecu( ,o(Íi



sEçÁo xrv
DA SECRETAiI,A ]IIUI{ICIPAL DE 11{FRAESTRUTURA, SERVIçOS URBA]IOS, SERVIçOS RURAIS E TRA SPORTE

AÉ. 18. A SecretaÍia Municipal de lnfraestrutura. serviços tJrbanos. Serviços Rurais e Transporte é o órgáo responsável pelo plônejamento,

coordenaçáo, execuqào e fiscalizaçâo das polÍticas públicas de inÍraestrutuG € serviços essenciais do MunicÍpio, competindo-lhe:

I - planejar, coordenaÍ e executaÍ obras públicas municipais, bem como serviços de infraestrutura uôana e rurôl;

ll - promover a manutençáo, conservação e melhoria das vias públicas, estradas vicinais, praças, logradouros e demais equipamentos urbanos e

rurais:
lll - executar e supervisionar os serviços públicos de limpeza urbana, iluminação pública e conservação de espaços públicos;

lV - planejar, coordenar e executar açôes relativas ao sistema de trànspoÍte municipali
V - fiscalizar a execução de obras e serviços realizados direta ou indiretamente pelo Município;

Vl - administÍar os ben
Vll - articular-se com ó

Vlll - exeícer outras atribij

sEçao xv
DA SECRETARIA ]IIUI{ICIPAL DE PLAI{EJAMÉI{TO, PRO'ETOS E CO VÊI{IOS

AÉ. 19. A Secretaria Municipal de Planejamento, Projetos e Convênios é o órgão responsável pelo planejamento estratégico, pela elaboraçã0,

acompanhamento e avaliação de projetos e pela gêíáo de convênios e instrumentos congêneres frmados pelo MunicÍpio, competindo-lhe:

I - coordenar o processo de planêjamento govemamental, êm aÍticulação com os demais órgãos da Administràção Municipal;

ll - elaborar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos de desenvolvimento do Município:

lll - identificaí, captaÍ e acompanhar Íecursos provenientes de convênios, contratos de repasse, termos de cooperação e outros instrumentos

congêneres;
lV - monitorar a execução íslca e financeirô dos proietos e convênios firmados pelo Município;

v - prestaÍ apoio técnico às secretarias e órgãos municipais na elaboração de proietos e propostas;

Vt - articular-se com órgáos e entidades estaduais, Íederais e intemacionais para a viabilização de projetos e parcerias;

Vll - manter atualizado o banco de dados de projetos e convênios do MunicÍpio;

Vlll - exercer outras atribuições correlatas pÍevistas em lêi ou determinadas pelo cheÍe do PodeÍ Executivo Municipal.

sEçÃo xvt
OA SECREÍÂRIA MUNICIPAL DE CULTURÂ

Art.20. A Secretaria Municipalde Cultura é o órgão responsável pelo planejamento, coordenaçá0, execução e avaliação das políticas públicas de

cultura do Município, competindo]he:
| - planejar, coordenar e executar as políticas culturais do Município, em consonância com a legislaçâo vigente;

ll - promover. apoiaÍ e incentivar manifestaçôes culturdis. artísticas e tradicionais do MunicÍpio;

lll - preservar, proteger e valorizar o patrimônio históÍico, cultural e artístico municipal;

tV - coordenar programas, projetos e eventos culturais, assegurando o acesso da população às atividades culturais;

V - articular-se com órgáos estaduais, federais e entidades da sociedade civil pôra a execuçáo de ações e programas culturais;

vl - administrar os equipamentos culturais sob responsabilidade do Município;

Vll - promover a participação da comunidade na Íormulaçáo e acompanhamento das polÍticas culturais, por meio de conselhos e instâncias

colegiada5;
Vlll - exeÍcer outras atribuiçóes conelatas pÍeviías em lei ou determinadas pelo CheÍe do PodeÍ Executivo Municipal.

sEçÁo xv
OA SECRETARIA II{U ICIPAL OE ,UVEI{ÍUDE

AÍt. 21. A Secretaria Municipal de Juventude é o órgão responsável pelo planeiamento, coordenaçáo, execução e avaliação das políticas públicas

voltadas à juventude no âmbito do Município, competindo-lhe:

I - planejar, coordenar e executar políticas, pÍogramas e açôes destinadas à promoção dos direatos da juventude;

ll - promoveÍ a inclusão social, educacional, cultural, esportiva e profissional dosjovens do Município;

llt - articular-se com os demais óÍgáos da Administração Municlpal, bem como com entidades da sociedade civil, para a implementaçáo de políticas

integradas de juventude:

lV - apoiar e incentivar a paÍticipação dos jovens no5 espaços de controle social, conselhos, fóruns e conferências;

V - desenvolver programas e projetos voltados à formação cidadã, ao protagonismo juvenil e à inserção no mercado de trabalho;

Vl-acompanhareaval
vll - exercer outra5 atri

sEçÂo xvfl
OÂ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESET{VOLVIMET{TO ECOI{OI4ICO, IT{DÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO

Art. 22. A Secretaria Munjcipal de Desenvolvimento Econômico, lndústria, Comércio e Turismo é o órgão responsável pelo planejamento,

Coordenação, execução e avaliàçáo da5 políticas públicas voltadas ao desenvolvimento €conômi(o sustentável do Município, competindo'lhe:

| - planejar, coordenar e executar pollticas e açóes de fomento ao desenvolvimento econômico local, à indÚstria, ao comércio e ao tuismoj

ll-incentivaroempreendedorismo.ageraçãodeempregoerendâeaatraçãodeinvestimentosparaoMunicípio;
lll - promover e apoiar iniciativas de capacitôçáo pÍofissional e qualificação da máo de obra local, em articulação com outros órgãos e entidôdes;

lV - planejar e executaí políticas de promoção turística do i,lunicípio, valoÍizando suas potencialidades econômicas, culturais e ambientais;

V - articular-se com órgãos estaduai5, Íederais e entidãdes privadas parà a implementação de programas e projetos de desenvolvimento econômico

estÍde ltni U tuaão de roQramâs
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e tuÍísti(o;
Vl - apoiar a formàlizaçào e o fortalecimento de micaoempresas, empresas de pequeno porte e empreendimentos da economia local
Vll - acompanhar e avaliar a execução das políticas de desenvolvimento econômico, indústria, comércio e turismo;
Vlll - exeÍcer outras atribuições coÍrelatas previstas em lei ou determinadas pelo CheÍe do Poder Executivo Municipal.

sEçÃo xrx
DA SECRETARIA t,lUNICIPAI. DÊ PESCA E AQUICULTURÂ

ÂÍt. 23. A Secretaria Municipal de Pesca e Aquicul!.uÍa é o órgão responsável pelo planeiamento. coordenaçã0, execuçáo e avaliação das polÍticas

públicàs voltadas ao desenvolvimento da pesra e da aquicultura no Município, competindo-lhe:

| - planejar,

lll - promover ô orqaniza da aquicultura;
lV - articular-se com óÍgãos estaduais, federais e entidades da socjedade civil para a implementação de programas e projetos na área da pesca e

aquicultu.a;
V - incentivar práticas sustentáveis e a preservação dos recursos naturdis relacionados à atividade pesqueira;

vl - promover açóes voltadas à agregação de valor. à comercialização e ao escoamento da produção pesqueird e aquícola;

Vll - acompanhar e avaliar a execução das políticas públicas de pesca e aquicultura:

Vlll - exercer outras atribuições coÍrelatas previstas em lei ou determinadas pelo CheÍe do Poder Executivo Municipal.

SEçÂO §
DA SECRETARIA t{U'{ICIPÂJ. DE AGRICULTURA, PECUÁRTA E ATASYECII,IE]{TO

Art. 24. A Secretaria Municipôl de Agricultura, Pecuária e Abastecimento é o órgão responsável pelo planejamento, coordenaçáo, execução e

avaliaçáo das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento da agricuturô, da pecuária e do abâstecimento no Município. competindo-lhe:

t - planeiar, coordenar e executaÍ políticas e ações de incentivo à agricultuÍa fdmiliaÍ, à pecuária e às atividade5 agropecuárias do Município:

ll - apoiar técnica e institucionalmente os produtores rurôis. agricultores fômiliares e pecuaristas:

lll - promover a organização p.odutiva, a capacitação e a melhoria das condições de produção no meio rural;

tV - articular-se com órgáos estaduais, Íederais e entidades da sociedade civil para a implementação de programas e projetos voltados ao

desenvolvimento rural;
V - incentivar práticas sustentáveis, a conservação do solo e o uso racional dos recursos naturaisi
Vl - promover ações voltadas ao abastecimento alimentar, à comercialização e ao escoamento da produção agropecuária;

Vll - acompanhar e avaliar ô execução das polÍti€as públicas de agricultura, petuáda e abastecimento;

VllÍ - exerceÍ outras atribuições corÍelatas previstas em lei ou deteÍminada5 pelo Chefe do Poder Executívo Municipal.

sEçÁo xxr
DA SECTETARIÂ ÍtluillclPAt DE ESPORTÊ E LA:ZER

Art. 25. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão responsável pelo planejamento, coordenaçã0, execução e avalia(ão das polÍticas

públicas de esporte e lazer no Município, competindo-lhei

| - planejar. coordenar e executar políticas. progrômas e açôes voltadas ao desenvolvimento do esport€ e do lazer no âmbito municipal;

- promover a pÍática espoÍtiva e atividades dê lazer como instÍumentos de inclusão social. qualidade de vida ê cidadania;

lll - incentivar e apoiar a formação esportiva, o esporte educacional, comunitário e de rendimento, observadas as diretrizes legais;

lV - administrar, manter ê supervisionar os equipamentos e espaços públlcos destinados à prática esportiva e às atlvidades de lazer;

V - artjcular-se com órgãos estaduai5, federais e entidades da sociedade civil para a implementaçào de progíamas e proietos esPortivos;

Vl - promover eventos esportivos e recreativos no MunicÍpio;

Vll - apoiar e incentivar a paÍticipaçáo da comunidade em açó€s esportivas e de lazer;

Vlll - exercer outras atribuiçôes correlatas pÍevistas em lei ou determinôdas p€lo CheÍe do Poder Executivo Municipal.

sEçÃo xxll
DA SECREÍARI.À T,IUTICIPAL DE iIEIO ArlBIEÍ{ÍÊ E URBATISIIO

AÉ.26. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo é o órgão responsável pelo planejamento, coordenação, execução e avaliação das

políticas públicas de meio ambiente, oíd€namento terÍitorial e desenvofuimento urbano do Município, competindo-lhe:

| - planejaí, coordenaÍ e executar as polÍticôs ambientais e urbanííicas do Município, em conformidade com a legislação vigente;

ll - promover a proteçáo, conservaçáo e recuperação do meio ambiente, bem como o uso sustentável dos recursos naturôls;

lll - exercer ações de fiscalização ambiental e uôanística, nos limites de sua competência legal;

lV-planejar,coordenareacompanharoordenamentoterritorial,ousoeaoçuPaçãodosolourbanoerural;
v - elaborar, implementar e acompanhar planos, pÍogrâmas e projetos de desenvolvimento uÍbano e ambientalj

Vl - aíticular-se com ó tais e urbanÍsticosi
s ambientais;Vll-promoveraeduc

Vltl - administrar e zelarE espaços e equrpa p ncu os cas ôm e ca5;

tX - exercer outras atÍibuiçôes conelatas previstas em lei ou deteíminadas pelo CheÍe do Poder Executivo Municipal

sEçÃo xx
DA SECRETÂRIA ]i'U1{ICIPAI. DE POLíTICÂS PÚBLICAS PANÂ Â lilUIXER

Aít,27. A Secretaria Municipôl de Políticas Públicas paÍa a Mulher é o óÍ9âo responsável pelo planejam€nto, coordenação, execução e avaliação

das polÍticas públicas voltadas à promoção dos direitos das mulheres no À{unicÍpio, competindo-lhe:

t - planeiar. coordenar e executaÍ políticas, programas e açôes voltadas à promoção da igualdadê de gêneÍo e à valorizaçáo da mulher;

ll - desenvolver ações de pÍevenção e enÍ.entamento à violên.ia contra a mulher, em articulação com os demais óÍgãos dô Administração Municipal

e entidades dô sociedade (ivil:
Ill - promover a autonomia econômica, social e políti€a dàs mulheres, poÍ meio de programas e proietos específicos;

e

ll - apoiar técnica e

omDanhamento da5 p



lV - articular-se com órgãos estaduais, federais e entidades da sociedade civil para a implementação de políticas públicas voltadas às mulheres;

V - apoiar e incentivar a participação das mulheÍês nos espaços de controle social, conselhos. fóruns e conferências;

Vl - acompanhar e avaliar a execução das políticas públicas destinadas às mulheres;
Vll - exercer outÍas atribuiçóes conelatas previstas em lei ou determinadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

sEçÂo urv
DA SECRETART,A irul{tCtPAL DE REGULARTZÂçÃO FUilDrÁRlA
Art.28. A Secretaria Municipal de Regularização Fundiária é o órgão responsável pelo planejamento, coordenaçã0, execução e avaliação das

políü€as públicas de regularizaçào fundiária urbana e rural no Município, competindo-lhe:

l- planejãr. coordenar e executar polÍticas, progíômas e ações de regulariza!ão fundiária, nos teímos da legislação vigente;
ll - promoveÍ a regularização juádica, urbanística e ambiental de áreas o(upadas no Município;

lll - elaborar, cooÍdenar e acompanhar proietos de regularização fundiária de interesse §ocial e específico;

lV - a.ticular-se com órg a is, Íedera s ção tundiária;

V - prestar apoio técnico
Vl - promover açôes vol
Vll - acompanhar e avaliar a execuçáo das políticas públicas de regularização fundiária;
Vlll - exercer outras atribuições correlatas previstas em lei ou determinadôs pelo Chefe do Podet Executivo Municipal

sEçÁo xxv
DA SÊCRETARIÀ T,TU ICIPAL DE SEGURÂI{çÂ ÚTLrcA

Ârt. 29. A SecretaÍia Municipal de Segurança Pública é o órgão responsável pelo planejamento, coordenaçá0, execuçâo e avaliação das políticas

públicas de segurança no âmbito do Município, competindGlhe:
| - planejar, coordenar e executar políticas, programas e açôes voltadas à promoção da segurônça pública municipal, em articulação com os órgãos

estaduais e federais competentes;
ll - desenvolver açôe5 preventivas de seguÍança pÚblica, defesa social e proteçáo comunitária;
lll - articular-se com os demais órgãos da Administraçâo Municipal parô a implementação de açóes integradas de segurafiça;

lv - apoiar e cooperar com os órgãos de segurança pública do Estado e da Uniã0, nos limites de sua competência legal;

v - promover açôes de educação para a cidadania, prevenção à violência e fortalecimento da cultura de paz;

Vl - coordenar, quando houver, as atividades de guaÍda municipal e demais êstruturas de segurança vinculadas ao Município, observada a

legislaçào aplicável;
Vll - acompanhar e avaliar a exe(ução das políticas públicas de segurança municipal;

Vlll - exerceÍ outras atribuições correlatas previstas em lei ou deteÍmifladàs pelo Cheíe do Poder Executivo Municipal.

suBsEçÁo r

DO DEPÂRTAIIEI{TO íIIUI{ICIPAL DE TRÃ STTO

AÉ. Z9-A. Ficô criado o Departamento Munlcipal de Trânsito, ór9áo vinculâdo à Secretaria Munlcipal de Segurança Pública, responsável por

planeiar, coordenar, executar e fiscalizar as políticas públicas de trânsito e mobilidade urbana no âmbito do MunicÍpio, observadas as normas da

legislação aplicável.
Compete ao Departamento Municipal de Tránsito:

I - planejar, organizar e executar as a§ôes de gestáo e contÍole do trânsito nas vias públicas municipais;

ll - implantar, opeÍar ê manter a sinalizaçáo de trânsito, compreendendo 5inalização veÍtical, horizontal e semafórica;

lll - fiscalizar o cumprimento das normas de trânsito nas vias sob circuns(riçào do Município, adotando as medidas administrativôs cabíveis;

tV - promover estudos e propor medidas destinadas à melhoria da circulação de veículos, ciclistas e pedestres;

V - desenvolver e executar pÍogramas e campanhas de educação e conscientização para a segurança no trânsito;

Vl - disciplinar o uso da5 via5 públicas, inc,usive quanto à circulaçáo, estacionamento e pardda de veículos;

Vll - manteÍ registros. estatísticas e banco de dados relacionados ao sistema viário e às ocorÍências de trânsito no MunicÍpio;

Vlll - exercer outrds atribuições correlatas necessáÍias à oÍganização e ao Íuncionamento do sistema municipal de trânsito.

§le O cargo de Diretor Municipal do Departamento de Tránsito passa ô integrôr a estrutura da Secretaria Municipal de Segurança Pública.

§Zr O Departamento Municipôl de Trânsito prestará apoio técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Trânsito e Íransportes, preservadas as

competências dêliberativas do refeÍido Conselho.

CÂPíTULO IV
DAS DrSPOSrçOES Fll{AlS

Ârt. 30. Fica a Prefeita do Município de ltinga do Maranhâo - MA autorizada a conceder, até o limite de 100% (cem por cento) sobre o vencimento

Msico, gratificação denominada Condlçáo EspGclil dê T.lbalho - CET aos seÍvidores do Podeí Executivo i,lunicipal, na forma da legislação

aplicável.

iamento, supervisáo e§1r O exeícício das
assessoramento, obs as à5 atr es os cargoS e05 con ronatS ap

ÂÍt.31, Os servidores titulares de caígos de provimento efetivo que exer(erem função comissionada optarão por um dos vencimentos, podendo

ser cumuladas as gratificaçôes inerentes ao cargo eÍetlvo, conforme previsto no Plano de Caneira dos Servidores, observado ô limite do subsÍdio da

Prefeita Municipal.
AÉ.32. para o desempenho das atividade5 dos órgáos que compõem a estrutura administrativa do Muni€ípio, ficam criados os cargos de

píovimento em comissão, declarados de Livrc omeaçáo c Eroncraçào - LÍ{E, de competência do Chefe do Poder Executivo Municipal, os quais

seráo lotados na estrutura administrativa do MunicÍpio de ltinga do Maranhão, na foÍma prevista nesta Lei e no Anoxo l.
parágrafo úílco. Os cargos de Tesoureiro, Âssessor Especial, Assessor Especial l, Assessor Especial ll e Assessor Especiâi lll poderão ser

nomeãdos e distribuÍdos para quaisquer óÍgãos da estÍutura administrativa municipal, por meio de decreto do Chefe do Poder Executivo, de acordo

com as necessidades dos serviços públicos,

AÉ. 33. lntegram a estrutuía administrativã do Município os cargos de provimento em comissão, declarados de Livre I'lomeação e Exoneração -

áo e leoitimacão tundiária5sos de tituli

çáo,at'l
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LNE, criados e reqidos por legislação municipal específca, notadameÍte o caÍgo de Presidente da Companhia dr Águ.s ê Esgotos da ltinga do
llar.nháo - CAESI, regido pela Lei t unicipal ne 023, de 12 de agosto de 1997.

AÍt. 34. os cargos em comissão sáo de Livíe Nomeação e Exoneràção.
AÍt. 35. Compete ao PÍocurador-Geral do Município, devidamente nomeôdo ou a profissional contratado, o assessoramento iurídico aos Conselhos

e Comissôes existentes no âmbito do MunicÍpio.
AÉ. 36. O Procurador-Geral do Municipio é impedido de advogar em desÍavor de qualquer órgáo da Administrôçào Pública Muni.ipal, direta ou

indireta.
Art. 37. Fica incluído no Anexo coríespondente o Plano Estratégico de Gestáo Ambientale Urbanistica 2026-2028 do MunicÍpio.

Ârt. 38. As despesas decorrentes da execução da presênte Lei conerão à conta de dotações orçamentáÍias próprias, consignadas no orçamento
vigente.
AÍt. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, pÍoduzindo eÍeitos a partiÍ de 02 de março de 2026, revogando-se todas as disposições

em contrário, em espec
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aNEXO . LEt 543/2026

a EXO ll
PLAXO ESTRÂTÉGICO DE GESTÃO AMBIEIITÀL E URBATIiSTICA

DO IIUTIICIPIO DE ÍÍII{GA DO MARA HÂO

PERIODOT 2026-2028

CAPiÍULO I

DtsPostçÔEs PRELIMIàlaREs

o presente Plano Estratégico de Gestão Ambiental e urbanística
estabelece as diretrizes, objetivos, pÍogramas e instrumentos de
governança voltados à proteção ambiental, ao ordenamento terítorial e

à promoção do desenvolvamento urbano sustentável no âmbito do

MunicÍpio dÊ ltinga do Maranhã0, com vigência para o peíodo de 2026

a 2028.
o Plano constitui instrumento de planejamento setoriôl, vinculado às

políticas públicas municipais de meio ambiente e urbanismo, devendo

orientar a atuação administrativa dos órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal Direta e lndireta, observadas as

competências leqais de cada unidade administrativa.

CÂPÍÍI'LO II
DOS OBIETIVOS
5ão objetivos do Plano Estratégico de Gestão Ambiental e Urbanística:

I - promover a proteção, conservação e reçuperação dos Íecursos
naturais existentes no território municipal;

ll - fortalecer a gestão ambiental municipal, mediante o

apeíeiçoamento dos instrumentos de planejamento, controle e

fiscalização;
lll - asseguràr o ordenamento territoÍiai sustentável, compatível com as

tunçôes sociais da cidade e da pro riedade uÍbana e ruÍal;

| - inteqração entíe políticas àmbientais. urbanísticas. de infraestrutrlrâ
e de desenvolvimento econômico;
ll - atuação preventiva dos órgãos municipais de fiscalização ambiental

e uóanística;
lll - fortalecimento do licen(iamento ambiental municipal, nos limites da

competência legal;
lv - incentivo à regularização ômbiental e tundiária:
V - estímulo à cooperaçáo técnica com órgãos estaduais e Íederais;

Vl - incentivo à adoção de tecnologias sustentáveis:
vll - promoçáo do controle social e da participação popular nas polÍticas

ambientàis;
Vlll - píioÍização de açõês voltadas à redução de riscos ambientàis e

urbanoS;
lX - observància das normas constitucionais e infraconstitúcionais
aplicáveis à proteção do meio ambiente e ao desenvolvimento uôano.

GÀPiTULO tV
DOS PiOGRAüAS ESTRUTU RANÍÉS
A execução do Plôno dar-se-á por meio dos seguintes programas

estruturantes:
I - Programa de Fortalecimento da Gestão ambiental Municipal;

ll - Programa de Ordenamento Tenitorial e Regularizaçào Urbanística;

lll - ProgÍama de Fiscalização Ambaental e Controle de Atividades
Potencialmente Poluidoras;
lV - Programa de Educação Âmbiental e Sustentabilidade;

V - PÍograma de Recuperaçáo de Áreas Degrddadas;
Vl - Programa de Gestão de Resíduos Sólidos;

Vll - Programa de Monitoramento Ambiental e lndicadores de
Sustentabilidade;
vlll - Programa de Desenvolvimento l.rôano Sustentável.

ParágraÍo único. os programas poderão ser desdobíados em proietos,

açôês e metas específicas por ato do Poder Executivo, observadas as

dotações oÍçamentárias pró ías

DA GOVERT'AXçA E EXECUçÁO

A cooÍdenação do Plôno EstÍatégico de Gestáo Ambiental e Uôanística
compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, com

apoio técnico dos demais órgáos da Administração Municipal. confoíme
suas atrabuições institucionais.
compete à secretaÍia Municipal de Meio Ambiente e [Jrbanismoi

I - coordenar a execuçáo dos programas e açôes previstos neste Plano;

ll - promoveÍ a articulação intersetoíial necessária à implementação
das políticas ambiêntais e urbanísticas;
lll - estabelecer instrumentos de cooperaçáo técnica com órgãos e

lV - fomentar práticas
crescimento econômico
V - aprimorar os mecanismos de govemança ambiental, com Íoco na

eficiência administrativa. trônsparência e participaçáo social;

Vl - prevenir e mitiqaÍ impados ambientais decorÍentes de atividades
uÍbanas e rurais;
Vll - promover a educação ômbiêntal como instrumento de
traníormação so<ial e fortalecimento da cidadanaa.

CÂPÍÍULO NI

OAS DIRETRIZES ESTRÂTÉGICAS
A gestão ambiental e urbanística municipal observará as seguintes

diretrizes:

nq
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§10 O monitoramento
eficácia e efetividade d

§20 Poderáo seÍ elabora
l§

entidades públi(as e privadãs;

lV - acompanhar e avaliaÍ peÍiodicamente a execuçáo das açôes
previstas;

V - propoÍ ajustes e revisôes técnicas necessárias ao aperfeiçoamento
do Plano.

CAPÍruLO VI
DO MO |TORATTE TO E 

^VALIAçÃOA execução do Plano será acompanhada mediante mecanismos de

monitoÍamento e avaliação periódica, com base em indicadores de

desempenho ambiental e urbanístico.

çóee gbs€rvará
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AUTORIZAçÀO PARÂ CO"TRÂTAçÃO DIRETA, INEXIGIBILIDADÊ
Ne 01/2026

. lNExlGlElLlDÂDE no

PROJEÍO PEDAGÓGICO.

Eiblioteca lnfantil para atender ô demanda das escolôs municipais do

Ensino lnfantil da Prefeiturô Municipal de ltinga do Maranhão-M4., nos

termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, I- lnexigibilidade - Fornecedor ou

Prestador de serviço Exclusivo, conÍorme PROCESSO ADMINISTRATIVO

N0 08.004/2026, cujo contratação deverá ser celebíada com a empresa

PROCESSO ADMINISTRÂT|Vo Na 08.004/2026, cuio contrdtação deveÉ
ser celebrada com a empresa Lll{EÍ CT LTURAL COMERCIO LIDA, CNPJ

ne 04.516.162/0001-38, pessoa,urídica de direito privado, com sede na

RUA QUIZE DE NoVEMBRO, n§ 709. VILA NOVA, cidade de lmperatÍiz -
Maranhào, representada pelo Sr. Abdijalma Dias de Oliveira, portadoÍ

do CPF nc674.207.704-25. A contrata(áo terá seu valor qlobal no

importe de R$ 161.700,00(cento e sessenta e um mil e setecentos
reais), em conÍormidade com a proposta apresentada. ltinga do

Maranhão - MA, 23 de laneiro de 2026.

claudemir Vieira da silva
SecÍetário Municipal de Educação
Dêcreto n' 167f2025 ' GAB

DECRETO q092/2026-GAB

oECRETO t{o 092/2026 - GA8

LEiIY PAULA FlRlllAt{O AGUIAR. PreÍeita de ltinga do MaÍanhão/MA,

no uso de suas atribuiçóes legais e amparada na Lei Orgânica deste

Município;

DÉCRETÂ:

AÊ. lc. ?iot ÉAR a sra. üARIA SUÉL| DA SILVA, portadora do RG

ns 1025332986 SSPiMA e do CPF na 866.655.103-87, para exercer o

cargo de Provimento em Comissão de DIRETORÂ DE CERIÍtlol{lAL,
lotada no GABINETE DA PREFEITA.

aÉ. 2r - Este Decreto entÍa em vigor na data de sua publicação' com

efeitos retÍoativos a 11 de março de 2026.

Maranháo - MA, 26 de

L€NY PAULA FIRMIÀNO AGUIAR

PÍeÍeitâ tlunicigal dc ltlnga do lraranháo/Ít{A

lRPSe\ S$fit89

execução do Plano. com vistas ao aprimoramênto das polÍticas
ambientais e urbanÍíicas municipais.

§30 Os resultados obtidos subsidiarão a revasão de metas e o

planejamento de ações subsequentes.

CAPíTULO VII
DAS D|SPOSIçÔES Fll{AlS
O pÍesente Plano possui caráter oíentador e programático, devendo
sua execução obseÍvaÍ:
l- ô compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárlas e a Lei Orçamentária Anual;

ll - as normas constitucionais e legais relativas à proteção do meio
ambiente e à política urbana:
lll - a disponibilidade orçamentária e financeira do irunicípio:
lV - o interesse público e os princÍpios da legalidade, eficiência.

sustentabilidade e transparência administrativa.
ParágraÍo único. O Plano poderá ser revisado por ato do Poder

Executivo sempre que necessário ao atendimento do interesse pÚblico

ou à adequação das políticas ambientais e uÍbanÍsticas municipais.

Publicado pot: CAlo VffOR DELGAOO CARDOSo

Cód igo i de ntifi cador: 03f7 ac47 3 06e 3 4 399ab7 I 5 a2 ff b07 a 1 I

ATO ADNIINISTRAÍIVO

PreÍeitura Municipal de ltinga do Maranhão

CNPJ no 01.614.537/0001-04

. A publicação realizada em 11 de março de 2026, no Diário Oficial dos

Municípios do Estado do Maranhão. reíerente à Lei na 543/2026 e seus

anexos, refeÍente à reorganização da estrutura administrativa:

. A conveniência administrativa de tornar sem êfeito a referida
publlcação:

AÍt. le - Fica sem eÍeito a publicação da Lei nc 5432026 e seus anexos.

realizada em 11 de março de 2026, no Diário Oficial dos Municlpios do

Estado do Maranhão.

Aít.2c - Este ato deveíá seÍ publicado no mesmo veículo oficial, para

ciência das partes interessadas e efeitos leqais.

Art. 3c - Este ato entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Publicado por: CÀlO VITOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcadoL 46tl 585d9b76d2a6f113ec68bf94be83

Itinga do Maranhão/MA, 26 de maÍço de 2026 DECRETO N9 093/2026 - GAB

ATO ADMINISTRATIVO

CONSIDERANOOi

. A necessidade de resguardar a legalidãde e a segurança jurídica dos

atos administrativos;

RESOLVE:

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Códiqo identifrcador: tr483dda5e2d8e1763644439eabtue58
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